
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/SEGOV/098/2023

Congoúas, 15 de maio de 2023.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 065/2023lSecretaria, encamiúamos a V. Exa. a manifestação

da Procuradoria Jurídica do Município através da qual presta informações em atendimento ao

Requerimento Cll/Cll39l2023, de autoria do nobre vereador Lucas Santos Vicente.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

srMoNrA MARrA § !ffi3ÍiÀfilXHÍ'sl"
DE JESUS JEsUs I\.,IAGÂLHAES

MAGALHAES ?;,:;#:;i,ff;',
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Govemo
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PROCU RADORIA-GERAL

DESPACHO

Autos: 1783612022

A SEGOV,

O vereador Lucas Santos Vicente encaminha o requerimento n0 139/2023

ao Município de Congonhas a íim de solicitar inÍormagóes sobre a análise ou suposto acoído

com a comunidade quilombola referente ao terreno descrilo no projeto de lei no 30/2023.

Referido terreno, conÍorme consta no processo Administrativo 002944/201 '1 
,

inicialmente era propriedade da Companhia Siderúrgica Nacional, sendo adquirido pêlo

Sindicato dos Trabalhadores nas lndústrias de Extração Minaral ê de Pesquisa, Prospecção,

Extração e Beneficiamento do Ferro e Mateais Básicos e Demais Minêrais Metálicos e Não

Metálicos de Congonhas, Belo Vale e Ouro Preto e Região (Escrituras de ff. 03/'1í).

No dia 16 de merço de 2011, por meio do Decreto no 5.279, foi declarada

sua utilidade pública, para Íins de desapropriação, com a finalidade de ''construção de um

Centro OlÍmpico'.

Após os devidos tramites legais, conslantes no já citado processo

âdministrãlivo no 00294412011, foi realizado Termo de Desapropriaçâo Amigável (Íl.1571162),

acordo realizado com o legítimo propriêtário do imóvel, ou seja, o Sindicato dos Trabalhadores

nas lndústrias de Extração Minaral e de Pesquisa, Prospecçâo, Extração e BeneÍiciamento

do Ferro e Mateais Básicos e Demâis Minerais Metálicos e Não Metálicos de Congonhas,

Belo Vale e Ouro Prelo e Rêgião, sendo portanto registrado em nome do Município no ano de

2013.

Apesar da desapropriaçáo ter ocorrido nos anos de 201112013, o imóvel

permaneceu desocupado, sem quâlquer aproveitamento por parte do Município e,

aparentemente, sem qualquer invasão ou reivindicação de terceiros.

Procutaáotia-aêtàl Prclellura de eodtot h.t Mc
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PROCU RADORIA-GERAL

Após o Estudo de Viabilidade Ambiental, Íi. 2851289, processo

Administrativo 00294412011, inclusive com Íotos que demonstram o abandono e a inexistência

de qualquer comunidade no local, a Administraçâo decidiu desafetar o patrimônlo municipal,

ou sejam, retirar a sue Íinalidade inicial ("construção de um Centro Olímpico") a fim de

construir um conjunto habitacional, conforme citado no Projeto de Lei n0 30/2023 e sua

justificativa (documento em anexo).

Após o inÍcio dos procedimentos necessário, foram aluizadas duas Ações

Judiciais, uma de número 1016933-05.2022.4.06.3800, interposta pelo Sr. GERALDINO DA

COSTA, e uma de número 10í 051 9-54.2023.4.06.3800, inteÍposta pela FEDERACAO DAS

COMUNIOADE QUILOMBOLAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ambas alegando que o

referido imóvel é de propriedade da comunidade Quilombola local, sendo impossível,

portânto, a implêmentaçáo do projeto habitacional.

Referidas Ações surpreenderam inclusive o órgão nacional responsável por

tutelar referidas minorias, in verbis a manifestação do lnstituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA (documento em anêxo):

Em atenção ao quesito a), b) e c), informemos que.@_gI!§.!9
processo administÍativo formalizado no lncra referente à

reoularizacão íundiária de even al território Dlêiteado oela CRQ

Camoinho, situada no município de Congonhas/MG. Esclarecemos

que esta SR(MG)F4 tomou ciência da existência da referida

comunidade poÍ meio do presente processo com o pedido de

subsídios para defesa do Incra na ACP proposta pela FEDERAÇÃO

DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - N'GOLO. ... Em atencão ao quesito e). reforcamos qu6

esta SR(MG)F4 tomou ciência dâ existência da referida

comunidade por meio do presente orocesso E. até o momenlo.

não havia recebido qualquer maniíestacâo de inteÍesse na

reqularizacão de território quilombola no referido municíoio , nem

mesmo qualquer informação ou comunicação a respeito da

certiÍicaÇão pela FCP da CRQ Campinho.

?tpcuredoria-êcml ?rcÍoilu,a da Congonhet sc
Praça Pregldênto Jugc€llno XublEch€k. 135 - Conlo
wv ir.aarrrr,a, uc.cov.aÊ
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%?"/t PROC U RADORIA-GERAL

Ademais, o imôvel objeto de análise e intervenção do poder público não se

encontra de fato no Baino Campinho, coníorme narrado nas açóes judiciais, mas no bairro

Novo Plataforma, que, como já salientâdo supra, não abriga qualquer comunidade.

A fim de melhor compreender os fatos, encaminho as Contestaçóes

apresêntadas nos reíeridos processos judiciais pelo procurador Ramon Oliveira Dias, que

dispões de cristalina e pormenorizada narrativa dos fatos.

Enfim, saliênto que os processos judiciais são públicos e podem ser

consultados a qualquer momento pelo ilustre verêador, por meio do link:

https://Die1 o.trf6.ius.br/consultapubl ice/ConsultaPublica/listview. seam

Na oportunidade, nos colocamos à disposição para eventuais

esclarecimentos, Íenovando nossos votos de consideração e respeito.

Congonhas, 27 de abril de 2023

,ilg

&^,
Dayane Antonáii Moreira Gonçalves

Procuradora Adjunta
oABTMG 20í.520 - matricula 20144348

Prourodoria-'cral '?rctêllt ra dê contohhet üc

Praça Pío6idênte Juscelino Kubitschek, 135 'cên:.o
wv*t. co o ro n h., Mc,co\I.6R

3641ç000 Conrooh.t',rc TolôÍon.: (31) 3731 1300

Ramal.: 1 í86
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Desafctr imóvel rlo pâtrimôni0 municipal,
autoriza irlienação rio rcÍ'crido bem e dii outras
provirlências.

A Câmara Municipal dc Congonhas, listado de Minas Gerais, dccreta e eLr. PrcÍ'eiro
dc Congorrhas, sanciono e promulgo a seguinte l.ei:

Art, I" Fica desafetada da destinação originária de Bem dc [Jso llspccial e

transpassada para a categoria <ie Ilern Dorninial, paru lins de construção de nroradias habitacionais
c Íutura alienação, o imtivcl atingido pelos lraçados com as scguintes carâcteristicas e

conl'rontagões:

tvl liI{oIltAL »l,lsc'rUTl vo

Imóvcl: Área institucional - denominada "Pedra Crirninosa" siluada no Bairro Campinho
Proprietário: Municipio de Congonhas-MG
Município: Congonhas-MC
Árca: 79.700 m:

ÁtttjR: Z,q7 ha "O terreno tcm início uo ponlo PA. situado na linha reta quc faz clivisa conr
terrenos de Companhia Siderürgica Nacional, segue com o rumo de 62ot5'34"SE e pelcolre
403.33 m por linha reta que faz divisa conr tenenos de Companhia Siderúrgica Nacional. até o
ponto PB, segue com o runro de 28'04'23"N8 e peÍcorre l5l.5l m pol linha reta qur. làz divisa
com terrenos de PreÍeitura Municipal de Congonhas, até o ponto PC, seguc. com o rurno de
(r2"19'30"NO q pcrconc 5t14,79 nr pol linha reta quc fàz rlir,isa cour telrcnos de Conrpanhia
Sirlcrúrgica Nacional. ali o rrarco M(rl. scgue col)r o runro dc 3l'40'04"50 c perconc 36.05 m
por Iinha rcta que lirz divisa corn terrcnos de Espólio rlc l)aulo C. Osório, alé o nrarco \462, segue
corr o rurno de 6'55'23"50 e p€rcorro 19.25 m por li»lra reta que faz divi.sa conr terrcnos clc
Espólio de Paulo C. Osório, até o mârco Mó3, segtre corn o runro de 76"31'51"S0 c pcrcorle 66.59
nr por linha reta que faz divisa com tcrrcnos de Espólio de Par.rio C. Osório, até o nrarco M64.
segue com o rumo de 30047'39"SO e percorre 22.68 nr por Iinha reta que fàz divisa com terrenos
de Fispólio de Paulo C. Osório, ate o nrarco 1t465. scgue cortt o run:o de 56"4 I ' I 2"S ['l c pclcolre
ó9.50 m por linha reta quc làz divisa coin lcncnos (lc Anlonio Marqucs e .loão Marques. artr o
nrarco M6ír, scgue cont o runro de tl7'39'30"NE c pcrcorre 36.ó6 m por linha rcta qur.'laz rlivisa
com terrenos de Antonio Marques e ioão Marques, até o marco M67, seguc com o rutro de
62§34'l6"SE c percorê 36.77 rn por linha reta que firz divisa corn terrenos de Antônio Marqucs c
Joào Marques. até o nrarro Mó8. segue conr o rurno de 27"55'02"SE c pelcorre 55.89 rn por IiTha,i* /dW##,&{*

§.gFx r]15 -í:FÀlTRo - coNGô,{HÀS. MG - CEP 36ar5.O00.TEL:í31) 3731.1300. F X: l31l373t.12i10. w$$/,coíoonÀ3!.no.oovbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

0fício n.' PMC/SEGOVi045/2023

Congonhas, 06 de nrarço de 2023.

Exnro. Sr.

lgor Jonas Souza Costa,

Prcsidcntc da Câmara Municipal dc Congonhas,MG

Seúor Presidentc,

Encamiúamos a V.Ext. o Projcto dc Lei quc "Dcsafeta imóvel do patrimônio

municipal, autorizâ ilistâção do referido bem e dri outras providêncins".

Na opom:nidade, reiterarlos a V.Exa. e demais püres, llossüs rcspe.itosas saudaçrics.

Cordialmente,

stMoN tA MAR|A §:iff8Nd;o'ilfi1f '31",

DE JESUS rEsus MAGALT.TAÉS

MAGALHAES r.:;1i:ji8j*
Simónia lvlaria de lesus Magulhlcs

Sc(r*iiria Municipal dc Goverr':o

\lsR

CimaÍa dc hn!

PROÍOCOLO GERAL 760/2023
D.la: 07103/2023 . Hora.lo: 07:32

Lrglalatlvo
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DO§ PROFETA§

reta que làz divisa colr tenrnos (le Antônio Malques c.loão Marques. até o nrarco N469. seguc
conr ô nlnlo de 8'38'37"SO e pelcorre 11.33 nr por linha leta que Íàz divisa com terÍenos (lc

Antônio Marques e João Marques, até o maÍco PA, ondc teve inicio esla descrição."

Art. 2" Esta l-ei enlra cnr vigor na data dc sua putrlicação.

Congonhas, 2 de nraqo rte 2021,

rril,.
Í;lirtr

Pre Í'e i tlc Cong il§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFEIAS

Senhor Prcsidente,
Scnhores \/creadorcs,

O presente Projeto de lei sugerido pelo Poder Exccutivo Municipal obicriva a
regularizaçâo da área, razão pelâ qual é nccessário alterdr a destinâção de bcrrr público nrunicipal
(dcsafelaçâo), de bem de uso cspccial para hcnr de Lrso domir:ial, err iitençào ao disposlo no i.rrt.
99 do Cló<Jigo Civil, o qual dispõe sobrc a classificaçâo legal dos bens públio<.rs.

0 irnóvct, auterionnentc, leria sua dcstinação pâra conslrução de unra área de lazer,
No enlanto, há cnorrrre défici1 público de imóveis residências na cidade de Congonhas c ul'gcnte
neccssidade de construçâo de nroradias popularcs, ohjetivando diminuir a carência por essc tipo
de in:óvel, perrnitinclo a parte da populaçâo supcrar condiçôcs cxtrenlas de vulneratrilidadc,
trttzcnrJo-se dcssa fonla descrrvolvinrcn to social e cconômico a Lodo o l\4urricípio,

l)iante de to<.lo exposto, considcranchr os ,âtos acinla clcncatius, c que o l'r'ojelo de
Lei deve ser aprovado, de modo a prornovcr a melhol utilização de bens p[rblicos nrr Município dc'

Congonhas.

Aprovcitan:os a oportunitladc para rcitelar a V.llxa, nossus rcspeitosas saudaçires,
extcnsivns aos iltrstres pares.

Clongonhas, l" de nrarço de ?023.

p^

,I I.J S'I'I I.' I C A'f I V A

.[



w
Justiça Federal da 6â Região
PJe - Processo Judicíâl Eletrônico

27 t0412023

N úmero: 101 05',|.9 -54.2023.4.06.3800

classe: AÇÃo ctuL PÚBLtcA

Órgão julgador: 12â Va'a Federal Cível da SSJ de Belo Horizonte
Úl ma distribuiçã o : 14t0212023

Valor da causa: R$ 1.000.000,00

Assuntos: Desapropriação para Regularização de Comunidade Quilombola / Dec.4887i2003
Segredo de.lustiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Procurador/Tarcêlro vlnculedo

FEOERACÂO DAS COMUNIDADÉ OUILOMBOLAS DO

ESTAOO DE MINAS GERAIS (AUTOR}

MÂTHEUS DE MENOONCA GONCALVES LEITE
(ADVOGÂDO)

MUNICIPIO DE CONGONHAS (REU)

tNsTrruro NAcToNAL DE coLoNtzAçÃo E REFoRMA

AGRÁRI,À - INCRA (REU)

Ministério Público Federal Procuradoria FISCAL DA LEI

Docum€ntoa

ld. Docum€nto Tipo

'13666
87415
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PROCURAIJORIA- OERAL

EXCELENTíSSIMO JUIZ FEDERAL DA í2T VARA FEDERAL CíVEL DA SSJ

DE BELO HORIZONTE

AUTOS N.o: í01 05í 9-54.2023.4.06.3800

o MUNICiPIO DE CONGONHAS, MG, pessoa juridjca de

direito público interno, CNPJ - 16.752A4610A01-02, com sede na Praça

Presidente Kubitschek, n.o 135, Centro, Congonhas/Mc, CEP: 36.415-000,

representado por seus procuradores infra-a§sinado§, vem rêspeitosamenle à

presença de Vossa Excetência apresentar CONTESTAÇÀO à presente AçÂO

clvlL PÚBLlcA, proposta por FEDERAÇÃO OAS COmUNIDADES

QUILOIITBOLAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelos fatos e fundamentos

a seguir aduzidos.

I - DAS ALEGAçÕES Oa eAate aUrOne

'1. Aduz a pafte autora representâr a comunidade quilombolâ

no BairÍo Campinho, no Município de Congonhas.

2. No tópico 1.1 de sua exordial discorre a paÍte âutoÍa sobre

as origens da comunidade quilombola no MunicÍpio de Congonhas, destacando

sua importância local e etnonacial na municipalidade.

3. Alega, no subtópico 1.2., que haveria suposto

reconhecimênto do INCRA sobre terÍeno do Município de Congonhas que, a

seu ver, pertenceria à comunidade quilombola do Campinho.

'.do drtDnicrmenE por R^MON OLMIRA OIAS . 19r0a/2023 2í:00:08
ta1g.tGjl,s.br4a3/pF/Procalso/Co.sullaCc.umcnrcfli§ívirw.s.ám?x:230418205836582000013í878128
' ,o (hoÍrÉôlo. 23041 3205838é8200001 3í87S 1 2E

Cgo,áy
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CVo,íy PIlOCU RADORIA-GERAL

4. Já no subitem 1.3., sustenta a âutora quê o Município de

Congonhas, por meio de suas politicas públicas de habitaçáo e de moÍadias

populares, têria a finalidade vil de 'expulsaí' a comunjdade quilombola,

havendo, a seu viso, discriminaÉo nas politicas habitâcionâis.

II - PRELIMINARES

r.1. ExcEçÃo oe rxcoruperÊNcrA - coNExÃo - luÍzo pRsverro: s"

vane rEoeRal cÍvel ol ssl oe BeLo xonzoHre

5. De inicio, há que se apontar a existência de conexáo na

espécie, considerando que na 6' Vara Federal Civel da SSJ de Belo Horizonte

já foi proposta ação com idêntico obieto, isto é, com mesmo pedido e causa de

pedir, a teoÍ do art. 55 do CPC.

6. Deveras, Íoi distribuida aÇâo popular na 6a VaÍa Federal

Cível da SSJ de Belo HoÍizonte, em 1311212022, estando em trâmite nos autos

n' 1016933-05,2022.4.06.3800, tratando do mesmo objeto e causa de pedir,

qual seja, pleito por terreno no qual o Município constrói moÍadias populares,

estando o pedido baseado na alegaçáo de que o imóvel seria supostamentê de

comunidade quilombola (v. anexo).

7. Portánto, considerando quê esta ação, com mesmo pedido

ê oausa de pedír, só foi distribuida neste inclito Juízo em í41022023, tem-se

que aquele Juizo (64 Varâ CÍvel da SSJ de Belo Horizonte) é o competente

para o trâmite deste feito, na esteira do art. 59 do CPC, que deÍine a

prevenção pela distÍibuição do feito.

HâNÉEffi Álsin6do .leúonicámenle poÍr RAMON OLIVEIRÂ DIAS _ 19/0a/2023 21:00:08

hnps/pJel g.trt3.jü! bi4a Upje./P.oc6sso/Con§ultâDocumonlo/li§lvew setô?x=23041 920583ô58200001 3í87812I
NúíÍlêío dc documonlo: 2304192058385820000135487E12ô

2dc 16

Num 1366687415 - Pá9. 2
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Ccüoríf
II.2. DA NECESSIDADE DE A UNIÃo FIGURAR No FEITo - STJ

8. Ainda, há que se destacar gue há, no caso em apreço,

litisconsórcio necessário com a participaÇão de Uniào, na esteira de

jurisprudência firme do SuperioÍ Tribunal de JustiÇa - STJ, que assim

preleciona:

"A Uoiâo dsverá Íigurar como litbconaorte nec.êssária om açáo na

qual 80 di8cut€ com paÍticular€E ss determlnada á.ea é

.emaíescenle das comuoidades do8 quilombos (alt. 68 do ÂDCT),

mesmo quê na ação já exlsta a pÍ€a6nçâ da Fundaçào Cultural

Palmalps (íundaçào Íederal)." (STJ. 3'Tuíma. REsp 1116553-MT,

Rel. Min. Massami Uyeda,lulgado em 171512012 (ln'lo 497).

9. Desse modo, em razào do poder normativo ê de sua

competência constitucional na matéria, há que se figurar a Uniâo no Íeito,

nomeadamente porque o pretêndido procedimento de demarcação de área

quilombola tambêm demanda expedientes da Administração Direta, conforme

reconhece o Colendo STJ:

'1, Cúds{ê, nâ origem, do Açâo Ordinária ajuizada por Argenor

Silvares ê Minimorzina silvares contra a União e ô hstituto N8cionalde

Colooizaçáo ê Roíorma Agrária - lncra com o cbjetivo de invalidar o

Processo AdministrEtivo 543400042/20005-31 . Alegaíam, em slntesê,

que o procedimento administrãtivo em qúeslão, o qu.l objetiva a

regularizaçáo da á,ea Quilombola de Sáo Jorge, situada no Estado do

Esplrito Santo, estavê eivado de nulidades. O juÍzo de 1o grau julgou

p.ocedente o pedido. O Íribunai Regional Federa! da 2' Região

manteve a sentença. 2. Nào sê conhece de Recu,so Especiâl no que

sE reíere â yiolação ao ert. 2ô. § 1', do Dec.eto 4 887/2003 quando a

parte náo aponta, de Íoíma claÍa, o vÍcio em que t€íia incorrido o

acórdâo impugnado. Apliceção, poÍ analogia, da Súmula 284/STF. 3. A

alegação de aÍíonta aos arts. 30 e 267, VI, do Código de Processo Civil

e aos ãrts. 30. 40 50! 15 e 16 do Decreto 4.887/2003, a despeito da

oposição de Émbârgos Oeclaratórios, nào for aprec,ada pelo Tribunal â

quo. lncide a Súmula 211iSTJ pôrque ê indispensável também a

emÉsão dB juizo de valoí sobíe a maléris, 4. O Tribunal a quo,

À.!sin.do elBtíonic5menle poí. RÀMON OLNEIRA DlÂS - l9/04/2023 21.00i08

http3il/pjc1g tr6 ju..bír443/pi./Proc.rso/ConBs[. Dôcumânrcrrirvl4 sêâm ?x:23o4 r 92058a854200001 354478126

NúIrléro do d*!montoi 230.11 920543ê582c0001 3tt878r28

Num. 1366687415 - Pá9. 3
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soberano na análise do contexto fático-probatório, consignou: "âtastô

a alegação de ilegitimidadê pessiva sustântada pêlâ União.

Em quê pêse o INCRA - lnstituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária, autarquia dotada de personalidade jurÍdica

própria, ser o rêsponsável por dêflagíar ê conduziÍ o
procedimento administÍativo no 54340.000042/2005-3í, quê

tem por objotivo â identiÍicação, o Íeconhecimento, a

dêlimiteçãô, a dâmarcação, a dêsintrusão, a titulação o o
rêgistro das terras ocupadas p€los remanescsntes da

Comunidadê Quilombola 'São Jorgê', o rêfêrido

procedimonto de regularização Íundiária envolve a atuação

conjunta de órgãos da Administração Oireta, como a

Secretaria Espêcial de Politicas ds Promoção de lgualdade

Rasial da Prêsidância da Rêpública e o MinistóÍio da

Cultura, ê órgáos da AdministÍação lndirêtâ, como o próprio

INCRA, como bam rêssaltou o Julzo a quo, na sentença de

fls. 639/645. Ademais, assiste razão ao Ministério Público

Fedêral quândo sê manifosta, à rl.728, no sontldo de que

existe na presentê dêmanda um nitido componênte político-

idâológico'que ultÍapassa os limites da ação autárquica', o

que justiÍica a presençâ da União no pólo passiyo da

presente demanda" (fls. 951-952, e-STJ, griÍos no original). 5.

Dessa loÍma, apljÇar posicionamento distinto do proferido pelo aresto

conírontaCo acaíetâ íeêxâmê dê matéria Íático-probatóíia, o que ê

obstado ao STJ, Çonforme determina a sua Súmula 7. 6. Agravo

Regímental náo provido. (STJ - AgRg no REsp n. '1.525.797lES, relator

irinistro Herman Bsnjamin, Segunda Turma. juigado en 1511212015,

DJe de 52/2016.).

10. Pelo exposto, além da prevençâo do Juizo da 6u Vara da

SSJ de Belo Horizonte, como exposto no tópico anterior, remanesce a

competência da Uniáo para figurar na demânda, na qualidade de litisconsorte

necessária,

Allinadô êlêúonic€m.nl€ por: RAMON OLlVElRÂ OIAS - 1q44/2023 21:AO:OA
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lll.í. Oe inoxistência do certiÍicaçâo do imóvel pleitêado como áree

quilombole:

11. Exce!ência, em sintese, nota-se que a parle autora se

utiliza, no caso, de concatenaÉo de silogismo sofístico (isto é, Íalso silogismo),

nesta ordem:

ío) lança-se máo de uma prernrssa primá a

legÍtima, qual seja, a existência de uma comunidade

tradicional no MunicÍpio de Congonhas no bairro

Campinho, fato certificado pela Fundaçáo Cultural

Palmares (que, no entanto, náo delimita a área dessa

comunidâde, mesmo porque, nos termos do Decreto

Federal n0 4.88712003, tal competência administrativa é

exerôida pelo INCRA), nâo havendo pelo Municipio de

Congonhas qualquer expediente para obstaôulizar o

reconhecimento de seus povos tradicionaisi

20) discorre-se sobre uma pÍemlssa secundáda

tembém legitimã, quê é a aflrmaçáo juridica de que as

comunidades quilombolas têm direito ao reconhecimento

das áÍeas tradicionals que ocupam, na forma do ârt. 68 do

ADCTi

30) e, nessâ ordem, concatenadas essas duas

premissas legitimas e de matéria de direito, depois de

muito se discorrêr sobre a premissa primária (i.e., sobrê â

existência verossímil de uma comunidade tradicional),

passa a parte autora a fazer ilação com uma concrusáo,

que, difêrentemente das premissas '1' e'2', revela-se

descâbida ê sem relaçâo lôgica enlre si, ou seja, diz-se, em
5Jc 16
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suma: "soú/ uma reconhecida comunidado quilombola no

bairro Campinho, logo aquele terreno no bairro Plataforma

me pedence".

12. Ora, sobre essa ilação, como se nota da própria

maniÍestação do INCRA em lD no 1351775884, inexiste qualquer certificaçáo

de tradicionalidadê do imóvel pretendido ou mesmo minimo indício de

veracidade de suposta ocupação tradicional (que, repita-se, jamais existiu).

"Ern atençâo ao quesito a), b) e c), informamos que r,ão

existe processo administrativo formalizado no lncra

refêrênts à regulaÍização fundiária de evêntual têrritório
pleiteado pela CRQ Campinho, situada no município dê

Congonhas/Mc.

Esclarecemos que esta SR(MG)F4 tomou ciência da

existência da referida comunidade por meio do presente

processo com o pedido de subsldios para defesa do lncra

na ACP proposta pela FEDERAÇÃO DAS COMUNIDADES

QUILOMBOLAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
N'GOLO.

Em atençào ao quêsito e), reforçamos que esta SR(MG)F4

tomou ciência da existência da referida comunidâde por

meio do presente pÍocêsso e, até o momento, não havia

rêcebido qualquer manifcstação de interesse na

Íegularização de território quilombola no referido

município, nêm mesmo qualquer informação ou

comunicação a rêspeito da certificação pela FCP da

CRQ Campinho."

assina(b d.rronica,nentê por RAMON ÔLIVEIRA DlÀS - 19/04/2023 21:00ioE
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Reíorma Agrária - INCRA menciona expressamênte, na Nota lnÍormativa no

2098, lD no 1351775885 (págs.03-04) que:
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14. Fato é que o imóvel visado pela associação autora se

encontrâ distante, nào só geograficamente, como tambêm historicamente, de

qualquer ocupação tradicional pela digna comunidade do Campinho.

15. Com efeito, é cogente fazer-se â diferenciaçào entre a

pretensáo legítima da comunidade do Campinho (e de seu reconhecimento

étnico-cultuÍal e de ocupaçáo tradlcional) e, de outro lado, a busca de um

imóvel alheio âquela ôcupaçâo, numa pretênsão patrimonial que em nada se

relaciona com aquela primeira premjssa legÍtima.

16. Vale notar que a destinaçáo da área pretendidâ é feita

hodiêrnamente com vislâs a premento fim social de habitaÉo, e que poderá

beneficiar, inclusive, os moradores cujo dirêito a associação autoÍa diz

representar.

17. Deveras, conforme se extrai do Projeto Bâsico do conjunto

habitacional, juntado pela autora em lD no 1334822364, página 64:

"O projeto tem como Íinalidade oportunizar que as Íamílias

atendidas rêtomem suês vidas de forma digna e,

principalmente, em segurança.

Atualmente 192 (cento o noventa e duas) famíllaB são

atsndidas pêla SEOAS em programas habitacionals por

não têrem condições dignas de moradia ou por

estarem em Eltuação ds rbco".

18. O mais grave nessa pretensáo, portanto, está na

inviabilização de um projeto social, sob uma construção lógÍca que se revela

íalaciosa e que em vez de prestigiar as legítimas pretensôes da relevante

comunidadê do Campinho de Congonhas, dêstâs mêsmas prêtensóes se

investe indevidamente ê se traveste com o fim de obstaculizar o atendamento

da populaÇáo hipossuf ciente na municipalidade.
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19. Como resultado, a atuação da associação,

paradoxalmêntê, acaba âmeaçando projeto de assistência aos moradores da

própria comunldâde que a parte autora diz tutêlar.

20. É de se apontar quê o imóvel pretendido pela parte eutora

foi adquirido do Sindicato Metabase, que por sua vez o adquiÍiu da CSN, em

linha dominial que, em momento âlgum, desapropriou ou expulsou qualquer

morador tradicional para 3e imitir nâ posse de imóvel no qual eslão sendo

construÍdas as moradias populares (vide certidáo de inteiro teor atualizada cuja

juntada diferida desde lá se requer, diante da necessidade de prazo dilatado

para o Cartório de Registro de lmóveis expedir certidão atualizada de inteiro

teor do imóvel em testilha).

2'1. De todô modo, note-se que, em nromento algum, essa linha

dominial atingiu qualquer interêsse quilombola ou desapropnou ou "expulsou"

qualquêr quilombola de sua terra, pelo simples Íâto de que jamais houve a

alegada ocupação da áíea aqui buscada, fato que também poderá ser

demonstrado por perlcia específica, a ser promovida pelo INCRÂ em ocasiâo

oporluna.

lll.2. Oa alegação dê suposta "expulsáo" de quilombolas - dos

reassentamenlos de moradias em risco para a prevênção de desastres:

22. No que toca às alegadas desapropriaÉes com Íins

escusos, com autos judiciais massivamente arrolados e juntados na inicial (êm

expediente de litigância de sobrecargã), vale notar que, ao contrário do

alegàdo, tais dêsapropriaçóes decorreram da necessidade de reassentamento

de moradores como meciida de prevenção de desastres, no ámbito de Política

de Proteçáo ê Defesa Civil, atualmente disciplinada pela Lei Nacional no

12.60812012, e com balizas legais e conslitucionais no Estatuto da Cidade (aÍt.

43, V), na Lei no 12.340/10 (art. 3o-B) e na própria Constituição da Repúblicâ

(art. 23, lX).

Assinâdo .lcfonicaíEnt. por:RAMON OLIVEIRA DIAS - 19101/2023 ?1:00:08
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23. Nesse sentido, o ordenamento jurídico é explícito sobre os

devêrês do Municlpio na mêlhoria das condiçôes habitacionais, bem como na

pÍomoção de políticas públicas com vistas à prevençáo de desaslreg:

CRFB

'Art.23. É competênciâ comum da União, dos Eslâdos, do Oi3lrilo

Fêderalo dos Municípios:... lX - promovêr prog.amag de construçào

da moradiaa o a melhoria das condiçóoE habitacionais e de

saneamenlo básico".

Eetatuto da cidade

'Art 42-A (...)V - diretrizes pãra a r€gularização fundiária da

asS3ntementos urbanos irÍagularss, §e houver, ctsêÍvadas a Lei no

'11.977. de 7 de lulho de 2009, e dema s normas federais e estaduais

pertinentes, e previsão de áreas pâra habitação de inleresse ôocial f,or

meio da demarcagáo dê zonas especiais de interÊss€ social e dê

cutrcs instrumentos dg polltica urba.ra, ondê o uso habitacional for

pemilido.'

Lei nô í2.340í10, alterada pela Lei da Políüca Nacional de Proteção

o DêÍosa Civil

24. Nota-se dos autos âdministrativos processo administrativo

no 797412007, e das desapropriaçÕes judiciais juntadas pela própria paíê

autora (vide lO n" 13348í7357, pàgina '14), que os reassentamenlos

ocoÍrerâm no bojo do Progrãma de Urbanizaçào, Regularizaçào e lntegraçáo

de Assentamêntos Precários, financiado com verbãs íederals do Fundo

Nacional de Habitação de lnteresse Social - FNHIS, a fim de se reürar

A$inado êllronicârn ntc poÍr RÂMON OLIVEIRÀ DIAS - l9i0a/2023 21:00:0E
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ocupanlo8 sm local 3aguro."
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moradores de área dê risco, sujeita a inundaçÕes - construindo no locál

desapropriado equipamento público, também de uso da comunidade do

Cempinho.

25. Repare-se que em laudo constante de desapropriaçâo

judicial, juntada pela própria parte autora em lD no 1334817357 (página 52) há

perícia de avaliaÉo em que se certiÍica claramente que:

"Ê uma área sujeita a inundações em época de chuva

intensâ, o quê caractêriza "Área de Risco". A Lei no

6.76ô, de '19 de dezembro de 1979, proíbe, em seu art, 30,

parágÍaÍo único, que as áreas de risco sejam loteadas parâ

fins urbano" (em lD no 1334817357 , págilla 52).

26. De igual

desapropriaçáo juntada pêla

descreveu:

perÍcia judicial em açáo de

lD no 1334817358, página 47,

forma, a

autora em

"A topograÍia é drsforme com cjeclive suave em quase toda

sua extensão possuindo desniveis consideráveis em

relaçáo à Av. Michael Pereira de Souza - em alguns pontos

inc<30% - o solo é consolidado. mas oferece risco de

inundações na parte superior." (em lD n' 1334817358,

página 47).

27. Sáo essas, Exceléncia, as condiÇões que se repetem em

todos os imóveis desapropriados no Bairro Campinho, para reassentamento

que ocoÍTeu no próprio Campinho - devendo se destacar que tal

reassentamênto 43!9 se refere à área, no Bâirro PlataÍorma, em que se

está construlndo, presentemênte, conJunto habitacional do moradlas

populares, iratando-se de intêívenções distintas, promovidas por

administraçÕes tambêm distintas.

A!3imdo oleÍonicálllenG pon RAMON OLIVEIRA DIAS - 19/04/2023 21:00i08
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28. De igual forma. não mereôe prosperar a alegaçáo de

perseguiÉo por êção de reintegíação de posse, já que o caso do Sr. Adâo

Zecariâs foi de invâsàc de área pública, êm terreno também objeto de melhoria

para prêvenção de enchentes no contêxto do reassentamento de 2012 (v. lD no

1334822363, pâ9, í0) - Íato devidamente compÍovado e em estado adiantado

de iistruÉo, no pÍocesso n" 001917047.2016.8. 13.0180, com autos tâmbém

mlacionados pela autora.

29. Nesse contexto, vale notar que o Programa de

UrbanizaÉo, Regularização e lntegração de Assentamentos Preúrios,

também deconeu de iniciâtiva do governo federal à época (isto é, desde 20'12),

tendo sido financiado com voÍbaa fedoraE do Fundo Nacional de Habitação

de lnleresse Social - FNHIS, objetivando pflmaÍiamente a prevençâo de

desastres e inundaÇóes, alêm dê garantrr melhores condiÇões de habitação aos

moradores do Campinho, que continuaram no Bairro Campinho (vide

reassentamentos promovidos pelas desâpropriâçÕes juntadas pela autora e

tâmbém os reassentamentos que sê deram na via administrativa, no processo

adminiskativo no 7 97 412007 ).

30. Desse modc, as desapropriaÇões ocorreram na via judicial

e também na via administrativa, de modo que os moradores foram

devidamente indenizados, tendo se construÍdo, outrossjm, moíadias na mesma

localidade tradicional (Bairro Campinho), porêm, em habitaçÕes com melhores

condiçóes de infraestrutura, solidez do solo e distância do rio que dantes

inundava as residências dos munÍcipes reassentados.

31. Portanto, tais açôes, de forma alguma, compuseram

qualquer suposto plano nefasto de "perseguição" étnico-cultural como se

alegou na inicial, carecendo de minima verossimilhança as alegaçóes autorais.

ÂB!in..lo êlclÍoíicâmentê poc RÁMON OLIVEIRA OIAS - 19na12023 21:00:08
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conjunta, tendo sido doterminada a rgslizâção de peícia e agendada

audiência dB conciliaÇáo.

3. Pêlo que se pode veriíicar dos registros processuais dêssas aÇóês,

não houve imissão provisóíia do INCRA na posse dos imóveis, e as

açóes se encontram suspensas para a realização da pericia com

concordância expressa do Inslituto, devendo ser decidida sua imissão

na posse dos imóveis quando da aud,ência.

4. Assim postê a quêstâo, não há fundamênto paÍa que esta ação em

particul8Í receba tralamento divêrso, com a desocupação imediata do

imóvel. Num quadro social tâo amplo s ser composto, sêndo tantos os

expropriados, o açodamênto na solução de uma determinada

situação particulâr, isolada, em nada contribuirá para a

solução mâis Íápida do alsgado conflito social; ao contíário,

apenas.criará situação ânti-isonômicas.

(SÍJ - REsp 1543505 SC 2015n171202-O - Rel. Min. Humberto

irartins, j. 27108/2015).

ADMTNTSTRATTVO. PROCESSUAL CrVrL. DESAPROPRTAÇÁO.

TNTERESSE socrÂ1. REGULARTZAÇÁo DE ÁREA eutLoMBoLA.

rMrssÁo NA possE. NECESSTDAoE DE pERlcrA TÉcNlcA E

AUDIÊNCIA DE coNcILIAÇÃo, REEXAi,E DE PRoVAs,

lMPosslBlLlDADE. súiruLA 7/srJ

1. Cuida-se, na origem, de aÉo de desapropriaÇáo po. intêresse social

para Íins dê regularizaçáo de territóíio das comunidades

remanescentes de quilombolas. O INCRA aÍiÍma que depositoú o valor

refeíente à justa indenizaçáo do imóvel a ssr desapropriado e requereu

a imêdiata imissáo na possê. o qúê nâo toi atendido pêlo juiz singulâr,

que êntend€u ser necessária prod!çáo de prova pericial e audiéncia dê

conciliaÉo.

2. VeriÍica-s6 que o Tribunal de oíigem negou provimento ao agíavo de

instrumenlo com base nas particularidades do caso concreto e nas

provâs dos autos, êÍirmando que a imissáo na posse eslá

depêndenle de prova pericial, e â audiôncia de conciliação,

decorrents do fato de quê a Eqão dê desapropdação de que ora 3ê

cuida, é apânas uma entÍe váÍias propoetas pelo INCRA para lins

de Íegularização do "TêrÍilórlo Quilombola dE lnveÍnada dos

NegÍos".

3. Assim, para infirmar as conclusóes da Corle a quo ac€rca das

particularidades do caso sub judicê, nêcessário seria o reexame do

aceNo íático-probatóíio, o que enconka óbice na Súmula 7/STJ,

consoante a iterativa jurispíudência deste T[ibunal. Agravo regimental

l4 dc 16

a$inâdo olsr?onicámênG poí: RAMON OLIVÊIRÂ OlÁS . l9104/2023 21:00:08

hrbs/oiol !.|íG.ju3.bí:443/piô,,Píoces3dConsullâooc! m.nlo,fii§tviôs.ê6âm?r-23041 920583858?C00O 1 354878128

Númcrc do documênto: 230419205S3856200001 354E78128

Num. 1366687415 - Pá9. 1z

,ú/
,N§)

')



Ccüerif PROCURADORIA.GERAL

improvido. (STJ - AgRg no REsp n, 1.543.505/SC, Íelator Ministro

Humbêrto Mertins, Sêgunda Turmã, julgado em 13/'10/2015, DJe de

2U1CnO15).

35. Pelo exposto, nota-se que, sern uma análise sequer

preliíflinar do INCRA, a autora pretende interÍomper a posse rle um imóvel,

elegando situaçÕes que, em sua própria dicÇão, remontariam há "trinta anos".

Observa-s€, assim, que a inexistência de verossimilhança ou mesmo perigo na

demora para a situação em apreço é patente.

36. De igual forma, também náo merece prosperar o

requerimento de tutêla antecipada -inaudita altera par.|", parâ "suspender a

validade' dê atos administrativos derivados dos Dêcretos no 4.581/2007, no

5.68A2012 e no 5-70412012, que, como visto, Íemoniam há mais de dez anos e

dizem respeito ac pÍograma de prevenÉo de desastres e de enchentes

reÍerido no tópico lll.2.

IV - DOS REQUERIMENTOS

38. Diante do exposto, o Município de Congonhâs requer: a)

pÍelimlneÍmente, o rêconheclmento de conexão com os autos no í0í6933-

05.ã122.4,06.3800, em trâmite na 6'Vara Federal Civel da SSJ de Belo

Horizonte, que, pela precedência da distíibuição (em 1311212022I revela-se

como o julzo prevento para este feito; b) o reconhecimênto de litisconsórcio

passivo necessário com â Uniâo, que deve figurar no feito, conforme exposto

no tópico 11.2.; c) o indêfêrimento dê qualquer tutêla requerida em sede liminar,

ffi Â56iíâdo drlÍonacâÍflenle por RAMON OLIVEIRA DIAS ' 1trc4/2023 21 00:00
hilp6://pjê19.úí6 ,ur b.443r/plr/ProÊâísô,íCo.iultr Doc!mrnlc/tiiMe.sá3n?x:23041 9205ô3858200001 3548?81?8
Núm.lo óo do.r:m.fllo. 230a , r20s93858200001 3 54878128
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37. Ora, dêcretos que ultrapassam década, com processos

judiciais de desapropriaçáo já com sentença proferida, muitas das quais com

trânsito em julgado, também não podem ser considerados suícientes para

justiflcar medida tão drástica como a requerida pela autora, mormente poÍque a

requereu sem a necessidade de dilação probatória mínima e sem o

nêcêssário contredltório.
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em Íazão de inexistência de indicios mÍnimos de verossimilhança nas

alegações autorais; d) a concessão de prczo dilatado para a juntada dos

documentos pertinentes a esta contestaçáo, em razáo da necessidade de

pronta manifestação do Município nestês autos; o) no merito, a improcêdência

dos pleitos aulorais, por carecerem de qualquer guaÍrda fática ou jurídica, como

sê apontou acima; e f) provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidos.

Nesses termos, pede deferimento

Congonhas, 19 de abril de 2023

Thomás IaÍetá Alrarrnga

Procurador-Beral do MunicÍrio de Ionoonhas/],tlG

0A8/l,,l§ 124.342 - MÀSP 20t44!ât

flamon 0liveira Iias

Procuradur do MunicÍpin de [onqonhas/l'l§

0A8/|'lC r34,03S - UASP ?0r3S8S4
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)Justiça Federal da 6" Região

PJe - Processo Judicial Eletrônico

27 t04t2023

Número: 1 01 051 9-54.2023.4.06.3800

Classe: AÇÃo ctvtL PÚgttcl
Órgão julgador: 12" VaÂ Fêderal Civêl da SSJ de Belo Horizontê

Última distribuiÇão : 14102t2A2X

Valor da causa: R$ í.000.000,00

Assuntos: Oesapropriação para Regularização de Comunidade Quilombola / Dec.4887/2003
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Pâílê9 ProcuradoÍrTaÍceiro vinçuledo

FÉDERACAO DAS COMUNIDADE QUILOMBOLAS DO

ESTADO DE MINÂS GERAIS (AUTOR)
MATHEUS DE MENDONCA GONCALVES LEITE
(AOVOGADO)

MUNICIPIO OÉ CONGONHAS (REU)

INSTITUTO NACIONAL OE COLONIZAçÃO E REFORMA

ÂcúRrA - tNcRA (REU)

Ministérlo Público FedeÍal (Procuradoria) (FISCAL OA LEI)

Documentos

td. Data de
Aarlnetura

Documanto Tipo

1368í
50376

2010412023 22:15 Pêtição - juntada dê informações - Patrimônio v55 Manifestação
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ExcELENTísstMo JUrz FEDERAL DA 12. vARA FEoERAL civEL DÂ ssJ DE BELo

HORIZONTE

AUTOS N.o: í0105í9§4.2023.4.06.3800

o trlutttcípto oE coNGoNHAs, MG, já qualilicado nos prêsentes

autos, por meio de seus pÍocuradores inÍra-assinados, mandato âx /ege, vêm

Íêspsitosamante â pÍesenÇa dê Vossã Exc€lência, na presênte AÇÃO CIVIL PÚBLICA,

proposts peta FEDERAÇÃO DAS COMUNTDÂDES QUTLOMBOLAS DO ESTADO DE

MINAS GERAIS, apresenlaÍ inÍormaÉes pÍeliminares. conÍorme razóes iníra.

, dislnbuida na 6r Varê Federâl da SSJ

de Belo Horizontê/Mc, com mesmo pedido e causa de pêdir (v. anexo)

2. Desse modo, considerando que a sobredita âçáo popular foi

distíibuida em 13112nO22, nà 6' Vara Federal da SSJ de Belo HorizonterMc tem-se que

esse ê o Julzo pr€vento para o trâmile de açáo conexa, na esteira do eÍt. 55 c./c art. 59

do cPc.

3. OuaÍÍto ao mais, iunta-se, em anexo, inÍormaçÕes de RelalóÍio

atualizâdo pela DiretoÍia de Patrimônio do túunicipio de Congonhas e Relatôrio topográÍico

da Dirêtoriâ de Obras, presladâs nêsta data, por meio das quais se demonslra que, ao

contrário do alegado na inicial, o Municlpio de Congonhas não pÍomoveu nênhuma

dêsâproprlâção sobre moÍâdoÍ de comunidâde quilombola para a construção do Conjunto

Habitacional no imóvel do Baino Novo PlataÍorma (cuja titularidade a parte autora

prelende).

4. Como se nola do Decrêto no 5.345, de 13 de julho de 201 '1, em anexo,

o Municlpio editou decreto de utilidadê pública peÍa fins de desapropriação do imóvel em

testilha, que era de litularidade do Slndicato dos Írabalhadores Metabase

lnconÍidoÍ es, fazendo divisa com imóvel da Companhia Siderurgica Nacional.

5. De igual modo - alêm do memorial descrilrvo constanle de escrituÍa e

também de certidão de malrlcula no registro de imóveis, em anexo - os relalôrios

ÍotográÍicos da8 direloÍias rogponsávêis dernonstrâm a inexistência de qualqueÍ divÉa com

ÍnoÍsdoÍ de comuridade quilombola, porquento o imóvsl íaz divisa com áÍea da

Companhia Sidenirgica Nacional, como vlsto.

6. Outmssim, como lâ oposto na contestaçáo, as desapropÍiãçôes de

municip€s cúãdas pela parle autorâ - que menciona dec{etos do ano ée 2007 e 2012 -
ar.*r4.a0rl.-§...1. l"rr*Itr' d! C.n onn r,.
Í'r r.,i!r'j,d(.r1,1ú. t.nri!r,r'{..r ljl , . 1. . :!1. ] , ' dr E .íonn|3 ! . ri ., r h I rll r,jl lrr
.,/,,3on trnrlr n,. lrr'i. lli,

ular de âutos no í 01693345.2022.,1.06.
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1. De inlcio, reit€Ía-se o pedido de apreciação da preliminâÍ referida na

conleslação dê lD no 136668741s, em ,azáo da existência Oe Eõããiãã-ãõã-ã-ãõlãl
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deram-se em área de ênchênte, no bojo de pÍogramâ Ílnanciado por verba Íederel, do

Fundo Nacional de Habltaçâo de lnteresse Social - FNHIS (vide no 1334817357,

página 14) - para a promoção de rêessentamentos e prevençâo dg§gsllg§ - tratando-

se de pÍograma lirmado cgm o govemo rederal em 2012.

7. Ademais, os laudos periciais de tais desapropriações úuntadas pela

própria autora) alestam que os imôveis desapropr,ados estavam êm área de ísco e ár€a

de lnundação (!) (vide lD no no 13348'17357, página 52; e lD no 1334817358, página 47),

pelo que se nola que inexiste qualquer verossimilhançá de um suposto plano funesto de

perseguiÉo étnico-racial referido pela parte requerente.

8. Con eÍeito, as aÇÕes mencionadas pela requerente, como se

compusessem um continuum, distanciam-se, geograíicamente e politicâmente no tempo,

tratando-se de políticas públicas dlstintas, de administrações municipais distintas e em

áreâs gêográÍicâs tâmbém distinlas.

9. Devêras, na administração municipal de 20Og a 2012, promoveu-se

política pública para a prevenÇão de enchentes e desastres (untamente com o governo

federal, por meio do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social), como üsto

ânleriormente.

10. Lado outro, na âdministraçáo municipal de 2021-2023, promovê-se a

conslrução de moradias populares no Bairro PlataÍorma, a municipes de Congonhas que

se encontram em situação dê vulnerabilidade habitacional e em árca de risco, isto é, a

192 (cento e noventa e duas) famllias hipossuÍicientes que aguardam, asslm, pronta

solução pelo Poder Público (lD no 1334822364, página 64).

11. Pelo exposto, reitem-se iodâs as razôês preliminares e de mérito da

contestação de lO no 1366687415, pugnando-se, em especial, pelo indeíerimento dê

qualqueÍ medida que interrompa a posse legitima do Município de Congonhas e assim

vulnêre o direito dos munícipes em situaçâo de Íisco social nâ municipalidade - mormente

porque o caso em apreço se encontra destituldo de indÍcio mínimo de vêracidâde.

Nesses termos, pede deferimento

Ihomás Lahtá Àllererge

Pror uradoi-0eral do l,luniclpio de Congonhas/l,l0

0ÁB/UE 124.342 - l\lASP 20r44rEtl

flsmon 0livers 0ias

Procrador do llunlctpio da Congonhas/ll0

ilÀB/l,l0 84.039 - r1ÁSP A)838§4

prorur.dôrE.&r.t . t1Itínr:' dr cd$nn.! Al
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Congonhas, 20 de abil de 2023.
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/§\t/Justiçe Federâl da 6a Região
PJe - Processo Judicial Elehônico

27 t04t2023

Número: í 01 051 9-54.2023.4.06.3800

Ctasse: AÇÃo ctvtt PÚeltca
Órgão julgador: 'l2a Yara Federal Cível da SSJ de Belo Horizonte
Última distribuiçáo : '14t0212023

Valor da causa: R$ 1.000.000,00

Assuntos: Desapropriação para Regularização de Comunidade Quilombola / Dec,4887/2003
Segredo de ,ustiga? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes P roc u redorÍTêrceiro vlnoulado

FEOERACAO DAS COMUNIDADE QUILOMBOLAS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS (AUÍOR)
MATHEUS DE MENDONCA GONCALVES LEITE
(ADVOGADO)

MUNICIPIO DE CONGONHAS (REU}

INSÍITUTO NACIONAL DE COLONIZAçÀO E REFORMA

AGRÁRlA - rNcRA (REU)

Iúinietérlo Público Fêderal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Documentos

td. Dela de
Asslnstura

Documgnto Tipo

13681
50429

2010412023 22:15 Relatório preliminar - DiretoÍia de Patrimônio Público Parecer técnico



.fÇt **r*o.* *r.r"Nro ! c'r^o

HSEPlÁG
Aílôr{o Mood68 da glva

Congonhas, 20 de abril de 2023.

Comunicaçáo lntêrna

NO: PMC,SEPLAGIDPAÍO3o,2o23

Do: Thlrgo Fr.dorlco Atvs6 lt/toíoka c Silva Órgáo: SEPLAG/DPAT

Parâ: Râmon OllvolÍs Dlas ÓÍgâo; PROJUR

Prezedo Procurador,

Em at6nçâo à Comunicação lnlal'aa No PMAPGM/PROJUR/26512023

iníormamos o quo segue:

1, O locâl é denominado como -Pedra Crlminosa'. O lmóvel possul área de

79,700,00m' e foi lxpropriado do Sindicato dos Íraôalhadq.es nas

lndú6tÍias de Éíração Mineral e dc Pesquisa, Prospecçáo, Extrâçáo e

Beneíiciamenlo do FÊrro e Mêlais Básicos e Demais Minerais lretálicos e

Náo Metálicos de Congonhas, Beto Vale, Ouro Píeto e Região - Sindicâto

Mgtabas€ lnconlidentes - coníoÍme Decreto de Dêlapropriá9âo no

5.34t 20í1;

2. A Escdtura Púbiica de Oesap.opriaqão Amigável está regishada sob

Ít{atrlcula nô í5.724 no Cartório de Registro de lmóveis 6m favor do

Municlpio de Congonhas;

3. O Momcíiâl Descritivo e o Levanlamênlo Topográíico sào parle intêgÍante

do 8upíacitâdo Docreto, sendo que o Memorial Oesc.itivo está traoscito no

DecÍêto dê DesapropíiaÇào e na Certidáo de lnteiro Teor do lmóvel:

ô. Neste leffeho havia antigâmente um csmpo de íutebol e, ató o inlcio das

obías atuais, enconlravâ-se desoolpado, havendo apenas uma pequena

edificação que já íoi utllizada como vestiáíio, sendo assim, náo houv6

nêc*sidado dê retirada de nenhum tipo de ocupação no local para o inlcio

dos trebalhos.

R Fto .5hI5

5c6Ítr.rl. Munlclpa: d. Plánc,.mcnao . Glsdlo . P,.ícltu.â & ConSo rlias/M6
As,,úti. í[6lt!rt.& 2t0 . Cc,íro ' 3641ÊDlt. t.lrro.új {t1l trlu r0o I I rt:1r$
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ffiSEPLAG
Antônlo Mende6 da §llyâ
SâcíetriÍi.o

Pãrâ mâiorês inÍormaçóes rêlalívas à exêcução das obras, sugiro rêquêÍêr junto à

Secrêtâía Municipal de Oblas, pois a mesma dev€ pogsuia levantamentos e memoriais

mais atualizados do lmôveÍ, Já demonsrando a área que será ocupada p6io conjunto, iá
qus o tsrreno não sêÍá úllizâdo om sue totalidade.

Segue em anexo cópias do Decreto no 5345/2011, da Certldâo de lntsiÍo Teor, da

Escdtura Públicâ de OesapropriaÉo, da Planla Topográfica da época da Oesapropriação e

imagsm de satélite pâra melhor visualizaçâo do local.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposiÉo para quarsquer

esclarecimentos.

AtÊnÇiosamente,

nuail&alu,sn,

Y|ffí,trü"
Thiaga Fiddb,lco Alvos MoreiÍs e Silva

Dlretor do Área - Patrimônlo ê Almoxarifado

Sccrct2rl. Mutrlclp.l de Plen.i:hetrto. Gêstão . Prêlêitur. dê Coryonhas/M6
av. Jdn. hblB.h.lÇ 2!0 . c€ni o . 364t0{a4 r Ísl.Í6.r Í:lU artulo! I R.úrl: u15
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colcotl.tÁs - x9i 3 GERÀrs

$rÂFroiE Jolo Po, 1lâ^, cE[1io -

REPÚBLIcAfEDE VA DO BRASIL

Llvro: 004í Folh.l0E7
rEL:Iôr-!'r

,-*.lLl

I

ESCRM]RA PÚBLICA DE DE§APRoPRIAçÃo
AM6ÂVEL ouE oUToRGÁü SNDICATo oos

,TRÀBáIJ{ÂDORES I{A§ INDÚSTRIAS DE É§ÍüÇÃO
MINERÂT E DE PESOUISA PROSPECçÁO, EXTnÂÇÀO
E SENEFICIÂUêNÍO OO FERRÔ E MÊÍAIS &ÀSICOS E
D€fiA§ MI§ER^JS METAUCOS E NÂO I,EIÁLICOS OÊ
COTIGOI{}iÁS, AELO VÂLE E OLIRO PRETC E REêIÀO -
GINDICÁ}O ME-TÁEAAE INCÔI{FIDENTES, GOI,íO
EXPROPRIÀOO, E MUNICIP|o OÉ CONGONHAS,

ESTADO. D€ I,|INÀS GERÀS. COMO P(PROPRIÀNTE,
NA FORUAAAÂXO
Áôt lí& alâ. dô m& dô âbí|t do àllo de dd. mir € úozs

{03r0al20ll}. nê.b ckndo d. CongEíhr!, Est3do d. Minar csÍ!b, RspúbIca Fod.r.rivs
do gfarll. ê ÍLÉb Sêlt rúo OÍrro d. tú:taa, t dÊbdo n Rur p.dlr João pb, ... 1S9A
C.nt o, tavro..t cr.ÍütÍ! ür qug, pê.rntg mh. TÂBEIIÁO, compãoclram: §gEl
iIlrlldTCqi SNDICAÍO DOli iRÁBÀLIüDORES I{ÂA UDÚSTRIAS OE ÊXTRAçÁO
ÍsllERÂL E DE PESOUI§À PROSPÊCçÁO,. ÉtÍn çÃO E BÉâtEFrCtAUrEino DO
FERRO E ]IETÂ§' BÁSCO3 E DEXÂIS IOiERAIS IüEÍÁUCOS E úO UETÁUCOS OE
CO?i('ONHÂS, BÉI-O VÀIE E OURO PRÉÍO' E REOIÃO . SII{DICATO UETAAÂSE
lllCOl{FlDEllIES, p.s.o. júd'cr, !êdiris ns Ay.Ítidc pádrE Le sído. n.. 2tô, Brirc
CGntÍo. Coilonhrs. MG, hr.rltr rp CNpJ/rilF .f 19.sEr.272l000147, néG ab
íÊpctentâdo por .an g.üld€nb. alDNEy JosÉ RooUE. qu3 s. d€chrs brâs[€iío, nEtur.l
cl Congonhâs, MCI. mddo ao6 tít/121r61 (quatorzo tla d.tambro dr mlt no\rGaÉrios ê
la§aírt ê um). ílho de Joia Ooi Saftô§ Roqur € ptsíir LrElr R6quo, r.srdo, mocàdao,
lnrcrlio no CPF/túF aob o 01 ,r4E.0:t6.8,t6.{9. poítldd da Cr&trs de tdlnüdâdâ n .

MO-5,E§1.O{2-SSP/MG, .!ped6â 6m 06/032012, Élldcnb € doínl€ihdo nâ Rur 8o.n
Jôau!, n'. 41, Bolns C.Írto, Coêonfras, Me, Cep Se.rís4oq por 3€u OiÊlor Flnohcsiro,
vÂLÉRlo vlEÍRA t olt âal{ros qüc !ê d€€brâ üêCbto, n3üÍat dc R.ut Soâí.r. MG,

nraÊjdo 8oa 18fi2/1959 (d.ailo da dcz€fibm ds ítll mw..ntos e cín$snt . mve), íiho
do Jo!á VbÍi Oo! S.nto. . F.ud. 8.tiús Dôt aânbô, c.ri+, ÉcnLo .lôlóoÉ., ln.êlno
íÉ GPFÍíF lob o n1 ,í20.S33.256.fi. godador da iài.:Í. do ldântldado no.

MO'l .8€4.847-SSPitlG. €Iporlida êm 31/0812000. lr3ldcnto 6 domlclliâdo na Ruâ Csmunio
Novo, no. 353, Bâlíô P.rsegom d. Mrtian!, lrâíü|Í1!,, MG, CEP 35.420-000; ! poí seu

Scclltárb O6rel, JOSÉ ÂXÍôNIO PI$IO DE PâElrÂS. quê l3 d€êhr3 bíarldío, Õ.tursl
dô Congonhn!, irc, Íulcido !6 04r04t1958 (qurtro dr sbÍii dê mll íürvscônlos s clnqúenta

ô 3€L), fiho ds Je.ur da F âIra Strrá € Er',ra Pinto de ÉÍBIte§. cas€do. lê6lco alôUo

I
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hltpirrpiâ19.1Ír3.iui.bí:443/pje,/Procêrio/Coísuttâoocr]mênldll3wir1^r.!.âm?x'230420?2110403300001356339539
Númêó do documênrô: 230420221 104033m0013563395 39

Num. 1368150429 - Pá9. 7

I

I

I



o
nf Fothrr 6Sw
v.t

,1,' tk
ôlêtódca. lnlErtto no CPFTMF §ob o no. 4$.í.d1i8l ô'53, DoôdoÍ de crÍt.ha do ldtnüdade

n'. iÀ2.ÊZ7rr§SP,/iX!, wedldast í7n6í981, ruãlds{o ê d..tí§ifado ns Rua TeÓilo
MErqúês, nc. 85 Ã 8alío PÍáb, CoÍrgoúra. filc, CEP 34.41fi00. ambo! nom.adotpda
o úo, coníoíÍÉ Rcur{lo dâ Éx6cutvs rú.tr:r& no dlâ 2alc3ao13 (vlnlr ! !êl§ de msrtp de

doí. ,nil. b.r.). .!iô Ate ancôàlã4ã d.vilÍ&rí6 rEôi.lrede no RêOlsbo CMldÊ§ P€r§oss

Juridicea dô Congonha!, MG, §oü o n., ,í794. l,,lvÍo A-Íô, de 27r'82013i s §gEq
g§EDd!e:@pés50a
Juídlca d6 illrelto públlco,Ins.Ího no CNPJ/MF rob o no. 16,752,í,{8/0001-02. com sua Eêde

admlni§ffiive altusda m Plaça Prc8ldônb JtÊcdino Krbiech.ck, n'. 135. C€niro.
Coígoíh.!, MG, C€P 36,415{00. n6d. eio lEprE6€nbdo por teu PrcÍoito Municlpsl. om

êrsr.ldo, sr, JOSÉ OE FRErTÂs CoRDElRo. quê !ê d€dsrs brsslbko, nálural dô
Congonha8, MG. ná.ddo âor 21100/1951 (vhb c um dâ t6tamb6 ds m ml/ocêntoê e
dnqu6ííâ e um), frho dô Jo3á d6 FÉlbs Sllv.. RoEs ColÚoko de FÉii.!. ca.âio. prÊíêdô

. - úunldp.l, lnfttÍto no CPFTMF iob o Ír'. 2.15.186.1 1&91, porbdoí dâ Ce(ôira d. ldlntdsds
n!. M.8!'5.43GSSP/MG, ê)(!êdlds êm 07fl?/1988, íerldanlr. dombllbdo m Rur MâÍquàs
do Boním, n'. 152. Bskro Pralr. Congônhr!. Mê. CEP 36Jí5400. Roconhêço a
kloiüdãdo do3 compaÍecs.lle. . .uâ capâcld.dê psrE â!l€ a!o. Entlo, s erpíorriâdo
decl€râ quâ: O:I!§EIEI§! á l6gltlmo popí.tlíio do imóvst compolto d€ ulnâ ÁREA oE
IERRET{O locslLrdr ru Dqrb môdhn! dr gl€ba do lom! rturadôâ à lnâígem

'tqusda 
do Rlo s.nto Ânt&lo, no lugrr d6nomlBdo PEDRA CRIMINOSÀ

Congonh:s. lIG, ôoíl3trlltr d. úl. árcã d+t (I,l!J.oo.hr (td. h.ct rss e noventâ G rête
üos). côníolm. cotl3i. d. Ítê0l.tso n . í.2t28 dC 3lr0lr198il, ir.trcul. n0. 2528 do
R6slÊt o do rmóv.r. d. consotrh';, uo; O?LpâlEggESÊXglAi imôv€r haudo
mediantê Escdturs Púb,lca d6 ComplB e V.ndá. levrâd€ no 2.. Ollco & Not s ds
Conselhêko LáÍãhb, iic, Llvl! n'.213, íls.:74í5, êm ZO0l/1984 (vlntB da lâô€iío dê mil,

novêcentor e oilênta e quatro); 0gl OISPONIBIUDÂDEi o obíôto d. doslpropÍlatlô 6§tâ

lkÍs da ôíüt rêab ou !Éês p€aàodr r6ipel3s6rtórhÉ, o qü6 á düctarado pars oc aÍêlo! do

^ § 3' do âdlgo 1'do Dellto Fodô(ã| í'. 93-240, dâ 09 (ndvê) d. B.t mbro d. 1.984 (n1n

novêê.nt6 6 oi!ênlâ o ssb); 0,t! oa oEs^PRoPRlacÃo PoR tmLlDÂoE PÚBLlcÂ: c
lmóv€l objolo dêstâ íoi d€clarldo dr uuldsdB pobllce múnlclpal, pârE oíeito d6
Corâpropíiâçáo, srí 6Íátr. de urgáodâ, srfoíne Dccrcb #. 6,3{5, d€ 13 do iulho dê

2011 6 Píoc€sso Admlnlendivo n. PMC2011m2944. todo3 com bôs6 nã Lêl Or!ânl€â
Municlpâj, de 19111/1890 (delonoye de nqvembío dê mll novecênto5 ê nov€nta), aílgo 31,

lncÉo l, Elln6. 'd'ê no Oesoto-Ld Fêdsíd If. 9.365 de 2t d€ lunho dc 1.341i g§Lgg
PREGO E PAGÀüENÍO: pê13 dlarFíorrlaÉo do E n ldmâ d6!úrto. o erpíoprlântê sê

compmmâle â Indênlzâr o êxptôpíÊdô côln r lmpôrEícl. d6 R9 9tG100,00 (novoc! os o

[=*
àr_

/o TAt ci.tS

A!6imdo sl6lronicamentê por RAMON OLIVEIRA DlÁS - 2OlUnA23 22t15.45
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rovrnL ! r.ir rú . quúocüttoú ncrri cor*orrr. .riru6o t la p.b cúrÍiâtáo
EirpoGt! do6 6êÍÍidoÉr Ci!.dd. 4prÍicld. Aítório (pÉld.nlr, Oirl€ne U6ndâ3 §o'ra
LllÍ|!l. Cláudio Gui.iâr&3 Oltttkr,.Syll6 lrrlrlÉno ds Slvs s CÍirusno d. Sitvor_rs 06lâ, t
iar p.rgr Gm lO ldoa pagala rrnrdG ç tucÉik.r. no ldcr d! Rl !9.640,00
lnovcnt r novo-fulierconm ô qua,rÍüa rarb) cada üna, r.ltc€ndo ã pím6irs dds
dL. lid! .pót . Lvrr!r.. dâ pÍú.í. -Edtun ! !, domâls no tHtlrm da úüt do.

. rlÚ . tqà.$rnr.& P6 Êts vsz, o nipíqlísó. t'or Gâr ísiyE€íÍ,írLâ, ded€ís $ro
i crr'Eorú€ cúÍr o rurxiÍlâdo vdr . cortr a rnrdoíodr íoíÍna de g6gsanê{o. aoí{oÍm€

i ddb€r.gao cdrslsrá d6 At.anàÉb C.Ét EíÍeídÍláia aüríocrcb pErs €sl€ Íún,

lÍ€dhrdrdfl29iU2/20í2(yints6rarÉdatrtíttododoEmd.do@),orjeAtE€noontsâ-s6
| úãvirtttqie í€gisúsdâ no R€CÉüD Ctvit d.! PôrE ! Jíídcât d. CmgmtE . i/G, !ôb o
i n1 475O, Uvlo A-16, ô 2ír@rio13: (Et TE rlA[a8ÃO: .ssm. o sr9.wÍiao !. sÍoíê o

domlnho .l1 b€m d€arlto s orr,roF l.,lt!, a !Íáii--ac 6Íl o r€gj5úo dega os(íiturã ns
8úv€oth i(Ebiliáíia ê, &.ê É, tgnsíüe - açncpticnc : poraâ. or dtiEitos . r}çôrs
sobí6 o ,nsndúãdo linóüêL Â ragui, ú parlô!, poí 6tur ,!pís§6nts{e3. dsds6rr Sro
concodanr côtn €sla ocaÍtrna. 

^ 
padido doa rarnpaÍ€calllar. lslrD a €scrilúa oÍn msu liwp

clô notat. Fo.rm .prsÉnt tÉ oo êôrípisvlri.. do lrl'crlc.o . ![rEçãô (ádErkd no
OIFJTMF da! P3rl€3, o.Íüdós omlddãr pelo Rrelíro Civil dâ! P6Büoês Júddi.Éts.
iníornando o reoist! € conLÍrto ô ó9tr do ÉrtrtrÍD Soàt (í€Ois!!do lob o no. 2455. Uv.o
446, d. iE04J2OÍ/), d. Ar. d. EblÉo o.Psiit dâ DtÍüo.ta (Égblrda rob o n . 4721,
Uvro A-lq dê 11Ít2t2ot2), ín do ÀrdiUájâGã!Í Eú.ofltrr&b (rÊgiírrda rob o n1
47Sâ, Llvro A-16. d._2tO2,2Oí3). 

^L 
ô R{úlào ô âôoniy. (rqi#ádâ 6ôõ o n . a794,

UYro A-16, de 270312013), d6rnert6 po!§ool! Ooú rapÍ€.a!,.íúcs dss pde!, OetÍêtos
tiÍJíliclpelr ír.. 5.279, ds 16 d, nrah dr zott, D6.rdo íf, 5.3a5. dê ,3 d€ iiho d€ 2O11.
nloÍlrial d.!.Íitivo e Ey.li.Íao do lüársl tfr ,.lt Prftr. rilrrdFol de Cooogrü'r.

I

' 
MG, F}cam rq.ivàocE, r§s lflvgru, 6 laOui sa (bJlÍtaaao!: al !uâ do í€co{hin4nto

I Oc impooo d. tr.íErniráo ,riL, lôas - ÍÍBl, PÍtídür! lt-riop., d. C.n!Jr|hs3. llc,
I dalede d6 2rBr2O13. €..hdâ pôÍ üí..r iíâ.Íb. Souzâ Umã, l/tdÍlqJ€. 0013{9 Solo

r d! ÀnÚtut<hÉ€ n'. 112{7, ír qr. .ÉÍ!§t! qr r p.t!.d. d.cÇropàÉo rÉo 6 hipü€sá
de lnddàEj€ d€ ÍTal. i. lÚrE do dt{o EA do CódED ÍÍt IÍ.b Urndp.!; bi êârtldão

nêldtv€ ds übitoe úÍidFi!, ddâd. de 22rü|il0l3, Íír* ,6í Didúô lrârd€s S.í-r:3

Lime, Mrtiq)lar qX3{S; cl càlldócr d€ lít€nD boí. ônu! o sÉ6 í€6b ê !êEoal!
rÊipcrred.l|óílãs. dd.de! d.231ílJrfrí3, a@itu palo OícÀ, dr Rrgiíro dr lmôvei! dâ
Congonhri MG, nor têínBr dar $.Í! n& M lúãtlo ó ô.[t3 EâiB. alit psôh<í49,

eÍÍ61o]r ou 3.qu§rlloE. írÍ'l iü.rlÉo on dlâÉo d6 âd., Íô!l! ou sçóos p€56o615

re;psíied.úód€! íelelivsín rn! âo l.lrlvrl .ro.dit !: d, iríld5o ô dlllíbuiçlo, âçõô. â

IGA fEDERÂTIVA DO ERÂ§IL
uvrD: txr41 Folhâ:048

. IEL.: 3IJ1.i397

0E ncÍAs

80

Í/
l'

PD. !69^. CtrJlnO.
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F.lhâ: A8!V

sx64ôo3 clvrq .Ítnh.i., Lo.a. . J€f (4í.1 o.Íimlíá0. SêÉo Judjdá* do Eslãdo dÊ

Mnô8 GoGi.. êm ndne ô.,çÍopÍüdo. .íúti! ein 21ô3:à0í3. vÉlidâ p6í 3d (lÍinta) ciEs -
ódlgo dà co,,trols: 13ê4Í11: G, Esrddlo dvelpo.itiv. sÍr ÍsÍD .b oploíÍiâdo - Pê3sôe

Nft.rálrJurldlcs - Pod6í Ju(ki&ii, oo Ed* dô MiÍtsr GÊ.ai. - TJI/B - Comerce dê

CoÍ{mhá! - Jurüçá CcíÍ'r.rín - n'. 55ít2ü!3. snüdá âí 2118,2013, ssã'nadâ por MÊriera

A..o^l cq Gôrv.lho ÍslrôIü 8qra6, E cÍit! do Judclal, ktrrBa:xb a oí6tár.oâ d6
!€gúnt r í.lro.i PÍoê..€o rF 0ors,{6r&1020128.13.0ím . ? Varâ CÍv61. Olst ibuição êrn
13/OEl2Ol2. Clâa..: Andlgáds{ôGàltri Tltllq Procâslo rf 018001003353€
m04538-a6-2m1.8.13.0180 - í. V6r. Cfucl. Dhírlb!-*Éo erÍl (X/05/19S. Classe
Dosspopfuéo: Píoca3lo n O1Em1O15't5-a (I)15154.352001.8.13.0180 -? VeÍa CÍvel;
Oiüfituitão âm d'Í/121S95, 6l8sá EE r{à , Cunpíim. Sê|ltêrEs (Clârsà oÍbiíÉne: Ação
dc Coà.aÍ!ça)l Pío.alro íf o'lffiEEÊag2{ íE84gà9t12m5313-018o - ? Vsrê Clvst,
Ot8títriçáo €ín (8,§812006, cl.n.ê: lírdú raÉo; 0 .oítidão rrttrirÉ n ga§\ra on! noínâ do
oproprt.& - P..!oâ NâtlrrÊlrúrídka, €mitid, pôlo Po&. Ju.lclÉlo &, ÉCâdo de Minês
GoÍai8 - TWG - Conlllca d6 Cqlgmhas -.hdiça Cqnm - If. 551120í3. emtida em

21103Í2013. assin.dâ por MâÍtenr 
^rnoíi 

óo CãNstho Têielr€ So{za, Elarivá Judicial g]
carüdáo polltlv€ dB dóbita dahl# ell noínê do sryop.irdq emiúda em 2110320'13,
vállds por l8O (canlo g oitsôlâ dlas), nún6ro: 25530160/20í3, irí,o.rnànclo qu€ o
ê&ÍopÍiado €nmnÍar!€ h6crío nô 8ánco N&Íoíd dê D6vOdoígi ÍíabâlflislEs. êm íace dd
lnadlnpl€m€Bto de obrig!Éês ôslebêl.dclã! no procêsso rf. 00024{4-4S.ml 1 .5.03.005,{ -
TRÍ 05. RÊgláo; h) ceílrdão co.|!fta nê0âtiv. de dábitoe rEldlvos sos tt{.íor fêdêrãk 6 à
dlvldâ âti!ã dâ Uí\iáo. êm noíE do oiq.§rÍlsdô. qnilids .i\ 120ê12013, Íáda alé
íí0912013. códtgdd. côÍrtrllá: 4E69.í6Á4.Á4CD.3753; Il ãüdao nog€livã d€ débito!
í.ldivo6 & contribulçóe proMócÍxiárle a âs (b torEsü§ sn noms (b e,§rcpítêdo, €mllldâ
6m,05lO2,2Oi3, vóliilà.âté 04 08/2013. núôr!o: m0:yü013-1.1001272 O expropíisdo, poí
€st€ lrEúuÍn€nio e às mslhor ídma d9 ür€ío, poÍ ralJÊ aepí€senhíls§. declsÍa que os
í6lt6 co.r6tlntcs daE aÉrildõêr sclmâ íBícbôsda3 nào !ão íirÉedos €m dirêito rêêl ou
dirolto pêtsotl lobÍô o húlrel objsb éstB oaditur4 reão pêlá qu.l a6 psÍi€s, dê comLrm

tcoÍtlo, chl,.am de aprrlanLÍ E oarüdâo Írl6tanô o oq€b dá âÉa à o oxproprlent€. por
!}Íru lrÍno. dsra, por tau reDr*antdtle, qlê lcín .!í)B.jmento do inloiro Eoí das
csnidód rÍÊôdoí1âd83 n!!tâ Bsdiürrô. bGín coíbÍo{ al€iie(b (hs posilv€iÊ consequêndâi
!dünd6! @n r nao áp.!'.írrâçáo drr cúíIÍk dô ot dà! o É lnerÊrlt€! aos Droces3os,
P.r ÍoB, da @d.áo p.Ípet'6(b dn 0€r03/20G, p€ls Côíts Sqp€íiÍ ô TÍthÍlâl dê Ju5llçe
dc Eltrdo de Mln6 Gêrâ&, n 

^éo 
DlÊte dê hconíli.ddlátiiâde. EjúEEda peto P€feno

mÍíGlpal dâ Ubílâídis. MG, oàldo d6 ã,os íÊ. 'r.0(no.lx.41o.il4+5iD€O, na qual íoi
conÍímâóa a llminsr concâdida, dándo p.( inEonÊtituciúsl o !Ít. A da L6i Esladral n".

t
U

.) p

EIàkãE

ffi As§irÉdo êlêfonjc.mênls por: RAMON OLIVEIRA OlÀS ' 2olul2o23 22:'15145
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(),
nepúeucn f EDERAT|VÂ Do BRÂstL

14.§98/206, ílcá dlp€hr€da s sprss€ílrdô de CNo êÍník a pda FâzoíÉa Publiêe

Éttáúr.I. SarÉo lidâ e siarit s. .r psi.., y.tilic.ndo arâ coníoÍnrkiadâ, r outotgÉín,

1.30a1 3 

'/ 
Tdt - Rt 3.@f,3{r.

E'Ú DA VEROADE

.T.c AEô

craÍôRto Do ? caho DE iloÍ^s
@NGOIH^6, !!r§ CEaA6
c N.PJ i!-É6.51tJ@r r0
RU PâoF€ Jolo P!o. §! À. cExtao

Llvro:00aí Folht: 0E9

-IE!: Ítllo?

&..r.J._t^,
rnliô*igliàiEJlEt
I la{dáb ddiaádratr

6úÍ.t.S
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cornieo, ÍâBELfÀO, do q5 dou Íá Ol!9ollÉdB ê fÍ6€,1ç! dae

.om bâ3e m;§'?, do útigo 215 do Códgo ClYll b.üdloiío. Eu,
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REPTIBLICA FEDERÀTTVA DO BRASIL

orÍclo DE R-EGrsrRo Df, lrrtóvErs DE coNcoNHÂs-Mc
PÍsçr Sclê dê S"têtÍrbro no 17, MâtÍiz - CE?: 36415-000

(3r)373r-3936

QUEI\.í NÃO RIiGISTR.A NÀO É DONC
An. 1.245, § lo - Código Civil

CEF.TIDÂO

(q,r!!Lo-§9§r-!!§1rgÊ9§ g"i!lre!)
Âv-r-15724 - 29,/042013

Toiâl: RS 19,71 (dêzcnovc Íêcisc sêienta e um cenrlvos),

dr T.F.J nos 1êmós dâ Lsi Esbduâl I 5.424,2004

Ccnifico ! pcdido yêÍbal dâ pêss@ intcÍêssadE e poÍÊ os dêviítôs Íins que Íêvêndo, ncsrê carróÍio, ,)o
Ljvro 1-RC sol, ! matíclla I 5?:4 de 29104201 : vcífiquci conslsr:

lí72t - 2910í12013 - Protocolo: 19631. 26(14101r
'I ERRENO, siluâílo no lugâr dcnomiBdô PEDM CRIMNOSA, Baino Cempiúq cm
ConSonlllJMC, corslârtc d. umô ár.a itê ?9.700,C10 m: (sGt nlÀ. úvê |!it ê sctêcô.tos líctÍos
quâdrsdôs), dcrlro das sêguirrr6 divhar c corlrontrçôcs: tcm inicio no gonro PÂ, situado ,Â liú! rÊtâ
qu., faz divisâ com leEcnos dc Compsnhia Sidârúígicâ NâcioÉl scgue mm o rumo de ó2'15'34"SE c
p!Ícoíc í03.13 úeuot porlinhá Ícr., quÊ fâz divisâ côIiI rÊícnos dc Conprntria Sjderürgics Nlcionat
ald o ponlo PB; scgu. cor,r o rufto dc ?8Ô0{?l'NE c p.rconê l5l,5l mêtÍo!, poÍ lin}a r.tá, quc flz
divirô com t!Írcnos d€ Prcfsituru Mudcipal dq CangoÍüar alé o ponto PC; s§guo oom o ruro dc
62"1910"NO . pêrcorrô 544.79 lnctros, por linlu rEl!, quc Íaz diviss uoú tenenoi dÉ CoÍnp.n]ll0
Siderúqics Nacioha.l atú o mârúo M6l; §gu. com o llmo dd 3lô40'04"SO . p.Norr. 36,05 mêtrcs,
por linhr rêtâ, que frz diüsâ com r.r.no! d. êrólio & Pâulo C. Osóio eté o m6rco M62; §êguc co
o L!$o dc 6'55?l'S0 . plrcôn'c 19,25 Íleúos, püí liú3 rctâ, qüc lâz divisi com tcrÍenos & épólio
dl: Paulo C. Osório até o mârco Mó3; scgue conr o nmo dc 76'31'51'SO c p.rcorÍE 66,59 mêaos, por
litrl[ Elã- qu. ,i1z di\,!s. com têlrêncs dc êsÉliô dê Páulo C. ôsório. âtó o múco M54; rcB:e on o
rMo dc i0'{7'19'SO ê pcrcorÍc:2,68 meros, poÍ tiDha &tÀ qu. faz divir! çom tfilros d. êspólio
dc Pânlo C. Oiório âté o mãrco À165; scguc com o Íumo dr 56'41'l2"SE c plr.orrc 6r,50 nitr§!, poÍ
linha ret4 quc fâz divisa coíri !êÍeÍros dc À onio Mitrqucs ê Jolio Msrqucs ilé o m'rco M66;5c8!o
com o ronro dc 87!3y30" NE c pcrcoíc 36,66 mctms, por liih3 r.|6, quc fâz dlvisa corh tlrltoo3 C!
Anlonio Mâ!qu6 ê João Mârquês âr{ o m.rcô M67i scSuc com o rumo Cc 6?3416"SE c pcrcorí!
:t6,?7 mclros, por linhÀ rcls, qtls íâz diüss com rêrÍctroe dc Àntoniô MsÍqucs c Jo3§ Marquca 0té o
mÂÍjo À,161; seguo conr o runo dê 27'J5'0?"SE c pcrcoEc 5539 mctros, poí linhâ rcB, qü! fsz Civisa
com Érrenôs dc ÂÀonio Malqucs c João MeÍqu.s ÂrC o ntâÍco M69; s.8u€ com o runo dê 8"38'37"SO
c pcrcoríê 11,33 mcrÍos. poÍ linh! rcta, quc fsz divisa com tcÍcnos dc Anlonio Msqrcs ! Joito
M{rquês Âré o marco PA, ondê cvê inici. esu dcscÍição. REGISTRO ANTERÍOR: ,i!ro z"RG, sob
â mao.rculq n" 15.7:l dêsrê SRr. ?RôPpJET,I§O: MuMCll,tO DE coN6oM{Às, cNPJr
16.752.{46/0001-0?, 3.drtdo nÀ PÍ!çâ Juscêlino Ksbitschc.lt, n" 135, C.ntro, cm CongonhsvMc.
EmolMrcnlosr RS 14,99 (quatorr. Nsis e Dovcntâ c nôvc ccntâlrs). Toa d€ liscÂli2âç6o: lt, 4,72

Pro.ido â êlta âwrboçào pârâ cons!áÍ que à prcscrtc rnatriculs é sbeía êm viíúê a,â i,l§€ÍçÃo drs
nrcdidns püimáÍaia pílc.didâ na mât'Ioda âít rior coniormc aí.41 {tâ Lci Fedênl 8.935/94. Iserç8o

O ícfcrdo é o qu. coffta dos mcus arquivos. Dou fé. Congonhár, 15 dc irrho dc 2022. Pod.t
Jndiciário - TJüÍO - CorcgedoÍiá-Gcrsl dc Justiç3, í" odinâl do oÍicio: CI8004{103, sribuido:
I óv.is. locâlidsde CouqoúÀe/Mc. Il' sclo de .oDsultâ: FLH1696:, 

-c.óCieo. Ce -segurança:r38úà I OC I

ils CtÉkuíh.

Ê{r

Assinádo olelronicamsnl€ poriRÂMON OLIVETRÁ OIAS - 20n42023 22:15-45

htlpsr/pjc1!.116 ju! br.143/pj6/Pro6s.L/Co.sultaOocumonioÍislviae.seam?r:230,(20221 1 Al033000C 135633 9539
Núm.ío do dc.umên&: ?30420221 10403300001356333539

Num. 1368í50429 - Pá9. 1i



8524091941669103. 
^to: 

3401, qua»lidídc Arô: l- Ernolumqrios: R§ 21"59. R-ECOMpE: R$ I,í2.
TlxÂ de FislslizÊÉo ,udiciiriü: R$ 8,81. lSSl l§ 0í0. Torst: Rll 14,:J4. Vitor'totd do,l
llmolümcntos: Rt 23,59. vâlor Tolrl do RIICOMPET Rt 1,42. Valor TorRl dí TFJ: RJ 8,A3. Vàlor
Total do ISS: Rr!0,50. Valor'tot!Í fi,nl .o Usuáriot Il$ J4,:]4. .CousIte 

fl vâlidnde dc$1e Selo m lilc
https'ri/§ólos.tjÍE jur.üÍ'

,d.;r^,tr^)
Àcxund,'cÀlvcr dri:Il§r.) - oficirr
Elvcr Cd53io dc Olivcill - Sulsrittto

Àlcssotrd.i Crisrim Du,.rlc Crsm - Frc$v.olr
Crisleinc Olnvir0 ÂrÍujô McdciÍos - FrcÍsvcDtê

lhIinà 2 dc Z

ffi ArÊiâ.do dêlronicament€ PoÍ RÂMON OLIVEIRÂ DIAS ' 20ÂN/2023 22115 45

htFu/4r.rg.t'6.i6.bí:443PjêrProc.3larcoít5ultâOocum€rúo/ll!M'w'3êâm?t'23042022110403300ô01356339539
Núflt.Io do docrlmânto: 230{2022t l0'1033m00135633053t

Num. í368í50429 - Pá9. 1:
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Justiça Federal da 6a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

27 t04t2023

Número: 1 01 051 9-54.2023.4.06.3800

classê: AçÃo clvtt PÚeLtcl
Órgão julgador: 12a Va:-a Federal Cível da SSJ de Belo Horizonte
Última distribuiçáo : '14t02t2023

Valor da causa: R$ 1.000.000,00

Assuntos: Desaproprlação para Regularização de Comunidade Quilombola / Dec. 4887/2003

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipaÇão de tutela? SIM

Pârtes ProcursdorrTêrcêirc vlnculedo

FEDERACAO DAS COMUNIDADE OUILOMBOLAS DO

ESTÂDO DE MINAS GERAIS (AUTOR)
MATHEUS DE MENOONCÀ GONCALVES LEITE
(ADVOGADO)

MUNiCIPIO DE CONGONHAS (REU}

tNsTtruro NActoNAL DE coLoNIzAçÃo E REFoRMA
AGRÁRrA - rNcRA (REU)

MinistéÍio Públlco I F DAL

Documontos

td. Datr da
AaSlnaturâ

Documento Tlpo

13681
50430

2OlUl2A23 22t15 relatório preliminar secretaria de obras Parecer



OÍÍcio PROJUR no 571/2022

Resposta ao OíÍclo n" 1865120221 1'P JICONGONHAS

Referência: MPMG-0í 00.22.000457-6

Congonhas, í6 de dozembro de 2022,

Éxmo, Or. PromotoÍ de Jusliça,

Em Íesposta aos vossos ülcio no 186512O2211.PJ, servimc,nos do

pÍesente para êncaminhâr esclarecer o que segue,

A Convenção no 169 da OlÍ sobrs povo6 índigenas e tÍibais, em seu

Êrtigo 60, inciso l, estabelece, in verbis:

1, Ao apllcár as dlsposições da presente Conyençáo, os governos

Í,êverão:

a) consultar os povos intêrossedos, medlante pÍocedim€nios

aproprlado3 c, panicularmenle. através de suas ingtituições

reprosontativês, cada vez quê s€jam prcvl§las medidas legislâtivas

ou âdminiGtêtlvas suscetívels de aíetá-los diralamentei

Dêsta Íorma, se de Íato compíovado que a obra a ser licitada é suscBtlvel

de âfetar d!!gl3@!g de quãlqusr Íorma a comunidade Qulloínbola do municÍplo, estê ê

obrigado a, dê formô anlecipada, ouvi-los.

Todâvia, no caso em têls, a mmunidâde náo se encontÍa no localda otra

a ser realizade, e, êm qus pese se enconFar no mêsmo municipio, os locais sáo diversos

e náo Íoi üslumbradô nenhum vínculo aparente.

2oi\/

Etltc"âE

ffi Â.dnàdo e1!!ronic!m.n!. poí RAMON OLIVEIRA O|AS - 2üO1l2O?3 22t15145
htF!:lrr€ 19 rír6.Ju3 br:1,a3/pj.rProc!36o/C.nsurüãDocumênto4i3rvres !âam?x:23c'.r2022 r 315ce700o0 r 3!6339140
l{úm!ío do doormcnto: 23042022131506700001356339540

Num. '1368150430 - Pá9. '1
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A Constituição Fedêral de 1988, no artlgo 68 do Ato Das Disposiçôes

Constitucionais Transitórias - AOCT, salienta que as propriêdade das comunidades deve

estar por êla ocupada, o que náo acontece no caso em lela, in verbis:

ART. 68. Aos rêmanescentes das com!nidades dos quilombos que

êsteiam ocupando suas têrÍas, é reconhecida a propriedads

dêÍinitlva, dovôndo o Estado omitir-lheô títulos íêspectivos.

Ademais, não Íoi apresontado, até a prgsente dala, nenhuma

relvindicaÉo sobre o local objeto da obra licitada.

A Íim de documentar os Íatos, segu€ Comunicação lntema, encaminhada

pela Sêcrelaria Munlcipal de Obras e lnÍÍaestrutura (documento em anexo), com Íotos do

local da obrs serlr qualquer apaÍento ocupaçáo pela comunidade e de imâgom

demonstrândo â dislância ontre os doís locals.

lnfelizmênte, Exíno Sr Promotor o que conseguimos aíerir é guê após

comprovar guê a ação Governamental é materialmente correta e teiá um enorme impacto

social, o requerenle, polÍtico locâ|, derotado nas últimas oleiçóês, utlliza esse

procêdimento, com a única inlenção de impediÍ a construção da mâior política social que

.iá Íol dêsenvolüda no MunicÍplo de Congonhas.

Todavia, nos colocamos à disposição desta l. PÍomotoria para evêntuais

esclarecim€ntos, renovando nossos votos de consideração e respeito.

Atenciosamente.

OÁY^NE 
^NÍONA<I 

lloqÉlM 
^trmM 

ffir^ -

6ONCTLVÍS:1022r 87767'

Dayane Antonacl Moreira Gonçalves

Procuradora Adjuntâ

MASP 201/t4348 - OAB/MG 201.520

Thomás LaÍetá Alvarenga

ProcuradoÊGôral do Municlplo

MASP 20'144160 - OABTMG 124.U2

Exmo. Dr. Vlnlcius Alcântarâ Galyão

Promotor dê Justiça dâ

O1'Promotoria de Justica da Comarca de Conqonhas/MG

Asslndo al.troniclmêniê por RAMON OL VEIRA D|AS - 20tUnO23 22:1545
ndps:/&J!1gsn,u!ôí:44s/ptê/proc€elortonsunâoocum.nrorÍ§lvlêwscâm?rE:so4zo22rJl506roooo,!5ó5§9540
Númêrc do doc!rnênio: 23042022131 506700001 356339540
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Q.rnl7rn,o,
PREFETTURA OE COI{GONHAS

SÉCRETARIA MUNICIPAL OE OBRÂS E INFRAESTRUÍURÁ

DAT Az 16/1212022

DE: Sirnônia Maria dc Jcsus Magalhãcs
PARAr Thomás Laletá Alvarenga - PROJUR
REFERÊNCIA: Respos(a â CIIPROJUFJ l064l2O22

Prczado scnhor,

Considerando a solicitação do llmo. Dr. Vinicius AlcântaÍa Galvão, pÍomotor dc
Justiça da l' PJlCongonhas, fcita no oficio l865l2022ll"P Congonhas, sobrc a

comunidade quilombola, scgue fotos indicando os Bainos Novo Plataforma, Bairro
Campinho e o Tcrcno quc scrá construÍdo o Conjunto Habitacional:

8ãlrro camplõho

,lr{,1

srMoNrÂ
lrÂRlA DE mlã"J;[,?^
]ÊSUS ri^í,r!HnÍ

MACÂLHÂES ii:à*Ti*,ú

Balro Now PlateíoÍma

EtüÉ.âE

ffi A35iíedo olêtonhamêírlê por: RAMON OLIVEIRA 0lAS - ?00412023 22:15:43

htrp6://pjât g.tíí6 Ju5.àlla4il9,ê/â§cêira/CÕnsurl3Docúnrnto,!ilwl3lx tlem?r:230420221 3, 50e700c0 í 356339540

Núííêío dô docuríênb: 230.1202213150570000135ô339540

Num. '1368í50430 - Pá9. 3
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(ifflat2/ oaaas
SECRETARIA MUNICIPAL DÉ OBRAS E INFRAESTRUTURA

Na opofiunidade, colocamo-nos à disposiçâo para os esclarecimcntos que forem
ncccssários.

srMoNrA MARrA â:íiiÍ8Íi^,iiHi;y
DE JESUS ,Ê5urü 6!!raÉs

INAGALHAE5 ?i.fl:i:3i;á',,
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secrctária rjc Obras e Irfracstrutura (Interina)

As6inâdo ãlêlronicam8nte por RAMON OLIVEIRÂ DIAS - 20n412023 22:15:15
htlpr ,pjê19.trf8 juÉ br443/pi./Pro.êsê./Coõsulta oocumsntori3lviêv/ soám?x=230420:2 r 31 508700001 356s3!540
Númlro do docuÍre.to: 230a20221t 1 5087ooco I 356 339§40

Num. 1368150130 - Pá9. 4
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Âalinâdo d.toni.rÍÍfcoE 9oí: RÁMON OLwEIRA OIAS - zllgat?az3 22:1a.45
htpt//pj.1g.tÍt6.iU3.bri«3/rÊlProc&«rcon.ulGDocuIn.nldlistvi€\r.!eâm?x=23!,t20221315C67000C13563395.0
Nú,n rc do clo.üm.nlr: 2302120221315067000013563395.0
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ffi As3inldo ll8L'onl€menla por| RAMON OLIVEIRA OIAS - 20/04/2023 22:15:4§
hxpB.//pjê1g.trt6j!!.úra43r'piê/Píô.esso/ConsultâOo,ionêntolislviâw.soâír?x.2304202213150670000,'356339í0

Número do docuÍnênlo: 23042022 ! 3150670000135ô33!540

Num. 13ô8150430 - Pá9. 6
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Âldíaúo rlôÍonlcal!1êht6 poíi RAMON OLIVÉ|RA 0lAS - 2\liq2m3 22:13t43
hlFÊ;//pjc l !.tÍ8.iu..Ori{ypje/Píocêrlo/Con3urt!Oocum64lo/rrsMÉu.óEín?x=23C{2 022 r 31 5067@001 356339íO
NúíElD dô ócu,n€nb' ?!tX202213t SOOTOOOOí 3563395a0
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ffi A3simdo êI.líoôicâmênta poÍ. RAMoN oLlvÉlRA DIAS - 2CIUEA23 22:15 45

htrr.r/C.1s.lríÉl js& b.44Llpj./Pr&.ôrdeon.u[.O..um.nt.,/li.rvi.w ...m?r=234!r0221 31 50670o001 â563lC5aO

Númêrc do documen!o: 230/1202213150ô700001 3563395.10
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RE: Resposta ao Ofrcio 1865/2022ltaP)

PJ - Congonhas < pjcongonhas@mpmg mp.br>
Scl( 16/r.2/2022 17:15

Pera: Proôrrâdoria juridica - PROjUR <juridiÉo2@congonhas.mg.gov.bÍ>

Boa tsrde,

Acuso rec€bimento,

Atcnciosamcntc,

Cláudia Maciel Mirands

OÍicial do MP

,{MPMC
PROMOTORIA DE JUSTIçA
DA COMARCA DE CONGONHAS

Mlnl.térlo túbll.o
d. tÍrJr r,. HiMr (r..n

RECIBT0C) qM 4b

1],Qü

)tu,\)

t

RUA VALOIR CUMIA. N'20' CENTFO
COI.IGCNHÂS " MG
CEP: 3ô,{l G1ô0. T.l.: l3r ) !731-5422

Atenciosamênte,

Ana Flávia Silvs Cnz
3731-1300 Râmâl 1452

Dêi Âne Flávia Silva Cruz <anaflavlã.crut@EonSonhes.mg.Sov.bD êm nome de Procuaadoria Juídicà - PRO.IUR

<iuídlco2@congonhas.mg.gov.br,

EÍMâdo: sexta-íeiÍa, 15 de d€zembro de 2022 17r12

Pârr: Pr - Congonh.r <pjcon8oôhaJ@ínpm8.mp.bÍ>

Asunto: Resposla ao Ofi.io La65l2022l!.PJ

Boa tarde I

Em respostã ao*vossos oíícios n" 186512o22/L'4 Congonhas, que tem como reÍerência n'MPMG-
0180.22.000457-6 valho-me do píesente paÍa encaminhar as informaçôes .equisitadas (documentos

anexos),

Gentileza confirmar o recebamento do e-mail para fins de protocolo.

A, fiíuclo7

Its

l$90
Età4.tÉtEI

ffi Assin.do elelÍsnic.menE pori RAMON OtlVEiRÂ DlÂS - 2UUln23 22 15:45

htlpr //pjê19 tfil.jui.br443rpjâ/PÍ.c.irô/Conlul|lOocumêntoril|êtl.s.âm?rú230420221 31 506700001 35e339540

Númlm do documãnlor 230420221315057000C1356339540

8!13

Num. 1368150430 - Pá9. I



E+LI+ÀE

ffi A3slnâdo elctrcnicainsnlê poí: FLqMON OLIVE|RA OIAS - 2OlO4l20Z3 22:15:45
hth.:/:/pjô1q.|rG.iue-bn!43/pjê/Pbcê$ô/Con.ulia06nonto/lis|id.uaF?x:2?G12022131506700001356339540
NúÍnêío do documênto: 23042022131506700001 35€339540
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Justiça Federal da 6a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 10í6933-05.2022.4.06.3800

CIaSse: AÇÃO POPULAR

Órgão julgador: 6'Vara Federal Cível da SSJ de Belo Horizonte
Última disÍibuição : 13t1212022

Valor da causa: R$ 34.757.7{ 1,08

Assuntos: Oesapropriação parâ Regularização de Comunidade Quilombola / Dec.4887/2003
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antêcipação de tulela? SIM

Parles Procurador/Tercelro vlnculado

GERALOINO DA COSTA (AUTOR) DANIEL CLAYTON DOS SANTOS CAROOSO LOBO
(ADVOGADO)

ANA PAULA MOREIRA DE PÂULÂ (ADVOGADO}

MUNICIPIO DE CONGONHAS (REU)

Diretora de áÍêa de PreÍoltura de Conqonhes (REU)

Secretaria de Obras e lntraêstrutura do Congonhas - MG

(REU)
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ExcELENTíssrMo JUtz FEDERAL DA ,rz. VARA FEDERAL civEl DA ssJ DE BELo

HORIZONTE

AUTOS N.o: l0í6933{5.2022.4.06.3800

o MUNICIPIO DÊ CONGONHAS, MG. pe§soâ juridicâ de direito

público intemo, CNPJ - 16.752.i146i0001 -C2. com sede na P.aça PÍesiCent€ Kubitschek,

n,o 135, Cenko, CongonhasA,/lc, CEP: 36.415-000, .epreseniado por seus prosuradores

infía-assinados, vem respeitosamente à presençâ de Vossa Excelência ap.esentar

coNTÊsÍaçÂo à preseôle aÇÃo P0PULAR, propostâ por GERALDINO DA COSTA,

pelos íatos e íundamentos a §69ulÍ âdUzióo§.

I . DAS ALEGAçÕES DÂ PÂRTE AUToRÂ

1. Aduz o autor sêr cidâdáo, exJÍdêr comuniiáÍio e defensor dos

inleresses da comunidade quilombola no Baiaao Campinho, discorrendo, assim, sobre as

origens da comunidadê quilombola no Município de Co.gonhês. bem como sua importáncia

local e elôorGcral na municipelioêde.

2. Alega ler obtids reconhacimento da existência de uma comunidâde

quilombola no Bai.Ío Campinho, por meio de cedificado da Êundaçáo Cultu.al Palmâres.

3. Suslenta qúê dêvido aa mencionado cêrtiÍicado da Fundaçào Cultural

Palmares, a comunidade quilombola do Campinho teria dirêito sob.e imóvêl no EairÍo

Plataíorma, no quâl o Municipio licitou a Êdiíicação de moradias populare§.

4. Ainda. sustenta o aulor que o Mu.1idpio d€ Congonhas, desde 2012,

por mêio de desapropriâçóas, estaria a perpetrár perssguiçâo etnoÍacial sgbrê os

moÍadoíes do Campinho

5. Afiarira, igualmente, que, por meio de suas políticas públhas de

habitaçáo e de moradias populaíes, leria o MunicÍpio a finalidade vil de'expulsa/'a
comunidade quilombola, havendo, a seu viso, discriminaÉo nas poliücas habitacionais.

II - PRELIMINARES

.t. DA NEGESS|DADE oE A uNtÃo FTGURAR No FÊrÍo - srJ

6. Oe inicio, há que se destacar quê Lá, no caso em êpreço, litisconsó.cio

nscÊssãdo com a pârticipaçêo da uniâo, n8 esteirê de jursprudência Ílrme do SupeÍior

Tribunâl dê Justiça - STJ, gue êssim pÍeleciona:

Pr..w.ddi.-8...1 r lrrldlur. d,. C6naôrhr! ",víJ(nl,r.!úotrrcJuscolhrKuhi§Jrct,llJI lic ro ! loíi! 0ru c.ng.úúw, .llldlnc IJll:r/Jr I3co
ix ! .o,rqúrr.Í.ai .,.n r lrôrn$. 1 18ô

A$iíâdo 61êlío.ri.ámêntê p.l: RÂMON OLIVEIR./\ OIAS - 20r!4tr023 23 36.38

httpsrípiê1!.ld€ ju3 bÍ:4a3lpjcr'Prcc6ssc/Côns!llôOcculnêÍllo4islvi* s3âm7r=23042 023312c81 ,00001 35634 9573
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"A Unlâo dovêÍá figur.r como lltlrcongo(o necessàrlô em a9ão nà qual !e
digcuto cofi paÉiculares se deteÍmlnada árca é Íeman6lcêíte dag comunidadoa

do3 qullombo3 {art. 68 do AOCT}, mêlmo qu€ Ír, âçào já exlsta 3 pres€nç, d!
Fundaçao Cultural Pãlmãrês (ÍundaÉo ícdâÍâl).' (SÍJ. 3! Turmâ REsp 1116553-

ÀrÍ, Rel. Mfi lviassami Uyeda, i!lgado em 1715/2012 (lnío 497)

7. Oesse modo, em razào do poder normâtivo e de sua competência

conslitucional na matéria, há que sê figurar a União no feito. nomeadamente porque o

pretendido procedimento de demarcaçáo dê áreâ quilombola tambám demanda

expediêntes da Administraçáo Oireta, conforme rêconhêcê o Colendo STJ:

"1. Cuidâ-!€, na oÍigem, de Açáo Oídinária ajuizâda poÍ AígenoÍ SilvaÉs ê

Minimolzine Silvâíes conlrâ e Uniáo e o lnslltuto Nâcional de ColonizeÉo € Reforme

Agrária ' lncra ccm o obJetvo de rnválidar o Proces§o AdminislíâÜvo

54 34000,{220005-31 . Âiêqâíam em sinlêse, quê o procedimenlo ádminsÍatrvo em

qlestâo. o qusl objetiva â regularizâçâo dá áíêâ Qurlombolâ de Sâo Joee. siluada no

E§tado do Espiritô Senlo, êsieva êivâdo de nulidsdes. O juÍzo de 1" glau julgou

prcc€dênlê o padido. O Tdbunal RegioEl Fedeíal dâ 2'Regiào manteve a s€ot€nça.

2. Náo se canhece de Recurso Especial no qu€ se íeferê à violaçáo ao art. 2D, § 10,

do Decrelo 4.8E7l2003 quando a part€ náo aponlâ, de Íorma clala, o vicio em que

têna lncoíido o âcórdâo impugnado Ápllcaçáo poí analogia, da Súmula 284/STF. 3.

A alegaçáo de aíÍonta aos ârts. 3" 0 267, Vl do Código de Processo Civil ê ao8 ãn8-

30,40, 50, 15 ê 16 do Oecíeto 1.A87Q003, â despeito da oposição de EmbaÍgog

Declaíalónos, nào íoiaprecaada pelo Tíbunâl a quo. lnclde a Súmulâ 211/SÍJ poíque

é andispensável lambém â emissào de luizo de vâloÍ sobÍe a fiatéÍia. 4 O T bunal a

quo, Eob€Éno nâ análise do @nlêxlo íático-pÍobalóÍio, coôslgnou: "âtâsto a

.legação do ilêgitimidadê passivâ su3lontaala pola União, Em quo poso o

INCRÂ - Instltuto Nacional do Colonizaçào o Roforma AgÍár18, autarqula

dotáda dê poGonelidadê juridica pÍóprla, sor o rêsponsável por doÍlagrât

e conduziÍ o pÍocodlmênto admlnlstratlvo n' 54340.000042/2C05-3í, quê

lom poÍ objotlvo a ldêntiÍioa9ào, o raqohheclmêíto, a dellínitação, a

domarcsção, a doslnúusão, a tltulaçâo r o Íggistro das teÍías ocupadas

pol03 remanôscênlos da Comunidado Ouilombolâ 'São JoÍgê', o rêÍêrido

procodlmento de rsgulaÍização Íundlârlâ onvolvo a atuaçáo conrunla do

órgàos dâ Admlnistrâçáo DiÍeta, como a Secrotaria Especiâl ds Politicâs

do Promoçâo ds lgualdadE Raqlal da Prs3idência da REpública g o
MlnlstéÍio da Cultu.a, o órgãos dâ Administ.açào lÍdiíetá, como o
pÍóprio INCRA, como bem rgasâltou o Julzo a quo, na sentonça do Íls.

639/645. Adem3ls, asslste razão ao Ministério Público FêdêÍal quando ao

maniÍoBta, à fl. 728, no sentido de qug existE nâ pr63entê domânda um

nltido componênte politico-idoológlco 'qu€ ulttapa§ga 03 limitq§ d. açào

autárquicâ', o quê justifica a p.ssença da Uniâo no pólo passlvo da

pr6snto demanda" (ís. 951.952, e-STJ, gríos no oÍiginal). 5. Des§a Íoíma, aplicaí

posicionámênlo dislinlo do proíerido pel, 3rê§to confronlado acâíêta Íeêxgme de

malériã iálrco-pobalô.ia, o que é obstôdo eo STJ, cooío.me detêÍmna â sua Súmulâ

7. 6. Âgrâvo Regiínenlalnáo pÍovido. (sTJ -ÀgRg no RÉsp n. 1 525.797/ES. reletoÍ

tt er.d.ír.odl r rtoÍ.'rlrôds c.ngonhaa k
trin..PÉcdonl.lu{.xnol(ub,rsch0k,l15 Conrror3§ú15-Cíi0Con!óth8ur.Í.1.1ôtr. lll)373i 1300

s?e co!16t.. !o u 01 llrmõrr 118ó

EHi{.}tr

ffi A§ltÍúdo eletc'nicamento pôr RAMON OLIVEIRA DIAS- 20/04/ã23 23 36138
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MinÉl.o Hêímâí Benjamin, Sêgúnda Íumâ, iulgado êm 15/1212015, DJa de

5nl2o1a.)

8. Pslo exposto, consk erêndo que os expediênt€s do Decreto Federal n.

4.8872003 iambém inclu€m compêiências administrativas e de poder normativo da Uniào,

há que 9e incluir esse ente no íeítc em rêzào do litisconsórcio nec€ssáíio.

It - Do táÉRrro

lll.í. Da inêxistência de ceíiÍica9áo do imóvel plsiürldo como área quilombola:

L Excelência. em síntese, nota-se que a parte autora se utilizâ, no caso.

dê concâtenação de siloglsmo sofíslico (i.e., falso silogismo), nêsta ordêm:

lo) l8nç"a-se mào de uma premlssa pdmáÍia lêgitima, qual seja,

a existência dê uma @munidadê trsdicional no Municlplo dê

Congonhas no bairro Campinho, fsto ceítillcado pela FundaÉo CultuÍal

Palm8res - que, no entanto, não delimitou a área dessa clmunidad€,

mesmo porque, nos termos do Oecrêto Fedêral n" 4 887/2003, tal

competéncia âdmi.islrativa sêria exercida pelo INCRA -, não hâvendo

pelo Municipio de Coruonhas quahuer expediente para obstacul2aÍ o

íecpnhecimento de seus povos kadrcionars;

?) discoíre-s€ sobíe uíra pr.rnrssa sgcsndárra tambám

legítim8. que ê a alirmaçáo jurldica de que as comunidades

quilombolas têm direito ao reconhecamento das áreas tradicionai8 que

ocupam, nâ Íorma do aÍt. 68 do AOCT;

3o) e, nessa ordem. concatanadas essas duas premissa6

legitimas ê de matéria dê direito, depois de muito sê discorÍer sobr€ a

premicla primâriâ (i,e., §obíe a exhtência vsrosslmil d€ uma

comunidâde tradicional), passa I p€rte autora a fazer ilaçáo coín uma

conctusâo, quê, difuGntêmente das píemissas '1' e '2', revêlâ-se

descabida e sem relaçâo lógica entre si, ou sêja. dz-se, em suma: 'sou

uma Ísccnhecida c-cmunidade quilombola no batro Campinho, logo

aquelê leneno no bairrc Platafoma ne pedence'.

10. Ora, sobtê essa ilaçáo, como se nota da prdpria manifestaçáo do

INCRA em anêxo úunlada nos aulos no 10 10519-54.2023 4 06.3800), inexiste qualquêr

cortificâção de tradicionalilade do imóvel pretendido ou m€smo minimo indicio de

veracidade de supostã ocupaÇáo tradrcional (que, repitâ-se, jamai§ êxisüu).

11. Nessê sênlido, o lnstitulo Nacional de ColonizaÉo e Reforma AgÍáÍia -
INCRA menciona expr6srsmente, na Notâ hrÍormãtiv. no 2096 (!. anexo, Nota lníormativa

do INCRÂ, págs. 03.04) quê:

ào(r.itod.-3.t 1 . Í" EÍirlÍd . Coi!.ltrr 
"rl}nçnlktdcnroJui(clrnol(rlr:llrn.k,lir5 CBlrr.llà(lt.0C[ C.hl.nttt. vô t I!L(luN 13ll:J/3Í1300

re, oiõnh- E u! ü ll Àrr llcí

Eltii{.âE

ffi A6iha(b cLrglic€Ííenle por RAMON OLIVÊlRÂ Ol^S - ?0m4/2023 23:36'3E
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"Em atençáo ao quesito a), b) e c), info.mamos que 4ig_êxiete
procelso adminiatrativo lormalizado no lncra rêíerente à

regularizsção fundiária de ovêntuel têrritório plêitêado pêla CRe

Campinho, siluada no município dê Congonhas/MG.

Esclarecemos que esta SR(iúG)F4 tomou ciência da existência da

referida comunidade por meio do presente processo com o pedido de

subsidios para defesã do lnc.a na ACP propostâ pela FEDERAÇAO

OAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS OO ESTADO DE I\4INAS

GERAIS - N'GOLO,

Em atençáo ao quesito e), reÍorçamos que esta SR(MG)F4 tomou

ciência da existência da reíeíida comunidade por mêio do pÍesente

procêssc e, alé o momento, não havia recebido qualquor

manifeslação de intsresse na regularização de territóÍlo
quilombola no reÍorido municipio, nem mesmo qualquer

iníorm8ção ou comunicação a respeito da certificação pela FCP da

CRQ Campinho,"

12. Fâto é que o imóvel visado pela párte autora se encontra dislarie, não

só geogÍaÍcamente, como também historicamente. de quâlqueí ocupaçào tradicronal pela

digna comunidâde do Campinho.

13. Com êÍêito, é cogente íazêr-se a dilerenciaçâo entÍe a pretensão

legltima da comunidade do Campinho (e de seu reconhecimento étnico-cultural e de

ocupação kadicional) e, dB outro lado, a busca de um imóvel alheio àquela ocupaçáo,

numa pretÊnsáo patrimonhl que em nada se relaciona com aquelê primeira premissa

legltima.

14. Vale notar que a dêstinaçáo da áíea pretendida é íeita hodiernamente

com vislas a premêntê fim socíal cie habitação, e que podeÍá beneficiar, inclusive, os

moradoíes cujo di.eito o autor diz representar.

15. Devêras, conforme se exkai do Projeto Básico do conjunto habitâcional,

juntêdo pela Federaçáo dâs ComunidadeÊ Quilombolãs em Minas Gerais nos autos

1 01 051 9-54.2023.4.06.3800 (v. anêxo):

"O projeto tem como finalidade oportunizar que as íamilias atendidas

retomem suâs vides de íorma digna e, píncipahente, em seguranç4.

Atualmentê í92 (conto o novonta e dusg) ramlllas são atendidaa

pela SEDAS em programas habitacionais por não t€rem condiçõoE

digna3 do moradia ou por estarem em aituação do risco".

A!6inâdo âlêtron c.menle por RAMON OLIVEIRA DIAS - 20/04/2023 23i38r38
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16 O mais grave nessa pretensâo. portanto, está na inviabalizaçáo de um

projeto sociâ|, sob uma construção lógice que s€ revela íalaciosa e quê em vez de

prêstigiar a6 legitimas pret€nsô€s da relevantê comunidade do Campirho dê Congonhas,

destas mesmas pretensóes se jnveste indevidamentê e se lrãvêste, obstaculizando, ao ftm,

o alendimento da populaçào tripossuíiciênte nã municipalidade.

17. É de se apontar que o imóvel pretendido pelâ parte autoÍa foi adquirido

do Sindacato de TÍabalhadores l\retabase, quê por sua vez o adquiriu da CSN, €m linha

dominial quê, em momento algum, .resapropriou ou expulsou qualguer moradoí lr3dicional

para se imitir na posse de imóvel no qual ê6tào sendo construídas as moíadias pgpulare8

(vidê, êm anexo, Deseto dê utilidadê públaca do ano de 2011, certidào do Regi6tro de

lmóveis. bem como RelatôÍio da Diretoria de Patriínônio Público do Municipio).

18. De todo modo, note-se que, em momento algum, essa linha dominial

alingiu qualquer inteÍesse quilombola ou desapropíiou ou "expulsou" qualquer quilombola

de sua terra, pelo simdês íato de que jamais houve a alêgadâ oolpaçâo da área aqui

buscada, fato que tambám poderá ser demonstrado por peÍicia especifica, a ser pro4'novida

pelo INCRA em ocasiáo oportuna.

'19. Em 6uma, como se nota do Oecreto n'5.345, de 13 de iuiho de 2011,

em anexo, o Municlpio edilou decreto dê úilidade pública para fins dê desapropriaÉo do

imôvel em têstilha, quê êra do titularidade do Sindicato dos Trabâlhadoroa Metabase

lnconfidsntes, íazendo divisa com imóvel da Compenhia Sidêrúígicâ Nacional

20. Nessa 9slêira - além dc memorial descritivo constantê de escíituÍa e

também d€ cenidáo de mãtricula no regislÍo de imóveis, em anero -, os relâtôrios

íotográficos das diretoriâs rg§pgnsáveis demcnstram a inexiôtêncie de qualquer divisã com

morãdor dê comunidade quilombola, porquanto o imóvel faz divisa com áÍea da Comp8nhia

Siderúrgicâ Nacionâ!, como visto

lll.2. D. slôgrção dê 3upost "expulaão" dê quilombole3 - dos reassentamentoE de

morâdias 6m risco para a preirençâo de degast.ês:

21. No gue tocê às alegâdas desapropíiaçóês com fins escusos ocoridas

na edministÍação municipal de 2009-2012, vale notar que, ao contrário do alegado. tais

desapropriaçôes deconerâm da necêssidedê de Íeassentamento de moradores como

medida de pÍe\€nçáo de desastÍes, no ámbio de Politca de Proteçáo e Dêfesâ Civil,

atualmente disciplinada pelã Lei Nacional n" 12.6082012, e com balizas legâis e

constilucionab no EsiehÍo da Cidade (art 43, v), na Lôi oc 12.340/10 (ârt. 30-B) ê nâ

prôpris Constitr.riçào d. República (aí,23, lX).

Ê!orr..|..eÍ.1 . nc{arúr 
',. 

c!.,..il É
í*n(r PÍsdd{r re.liD xuhr*bl Ilú a.6r..!ár15 fitrCr{.nn r4.l.lr.l.r l3l,:1731 130íl

$ã/orrl.nlli.§6i llnru'( llÍn

Aiainado elôlronic€m.nlc poí RAMON OLIVEIRA OIAS - 20n4i2023 23:36:38
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22. N6ssé sêntido, o ordenamento juridico é explíciio sobre os deveÍes do

l\runicipio na mêlhoria das condiçóes habitacionais, bem como na promoção de potíticas

públic€s com vistas à prevenção de desastres:

CRFB

"Arl. 23. É c.mpêléndâ comum da Uniào, dos Estados, do O,stito Federat e clo6

MunicÍpios. . lX - proúovêr programa! da construçáo de morâdia! e r melhorl!
da! ôondlçôês hâbltaclonals e de saneamento básico",

Estâtuto dâ cldade

'Arl.42-A (..)V - diÍekizês para a rooula.i:sçâo íundlárlâ de aisêntlmanlo!
uôano3 lrregulaês, sê houveÍ, obseruades e Lêi ío 11.977, de 7 de julho dü 2009,

e dêmais normes íêderais e esladuais pêíinentes, e pÍevisãô dê áreas paÍa habiteçáo

de nlêÍessê social poí meio da deÍneícáÉo dê zonas especrais de inleíesse social e

de oúlro3 in3ttumênlos de politica t/rbenã, ondê o uso habltactonetÍoÍ pêrmilido.'

Lol n' 12.340/10, â1têrâdâ pela Lel da PolÍtlca Nacional do Proteçào ê OsÍoE. Clvtt

"A(. 3c-8. VeriÍicada a existência de ocupsções em áÍ6as suscetiveiB à ocoÍréncia de

dêsllzamenlos Ce grandê impecto, inundaçóes bruscás o! píoces§os geológicos ou

hidrológicos coÍêhtos, o munlcÍplo âdotrí! aB provldêncle9 para Íeduçào do

tltco, dentrê as quars, a execuÉo de plano de contingênci3 € de obtâs d6sêgurânçe

e, quando necessári; á íemoç5o de edlÍicôçó* e o rcgssentamento doa

ocupanta3 gm local geguro.'

23. Nota-se dos autos administralivos processo administÍativo n.

797412007, e das desapropriaçóes judiciais juntadas pela própria Federaçáo das

Comunidades Quilombolas em Minas GeÍais no autos 10105í 9-54.2023.4.06.3800 (vide a

desapropriaçáo de 2012, autos n.0055884 05.2012.8.13.0180, em anexo, página 14), que

os Íeassentamentos ocorreram no bojo do Programa de Urbanização, Regularização ê

lntêgração de Assenta,.nentos Precários, Íinanciado com verbas federais do Fundo

Nacional de Habitação d9 lntGres8e Social - FNHIS, a fim de se retirar moradoÍes de

área de risco, sujeita a inundações - construindo no local desapropriado equipamento

público, também de uso da comunidade do Campinho.

24. Rêpâre-§e que em ,audo constante de desapropriação judicial, juntada

pela Federâção das Comunidades Quilombolas em Minas Gerais nos autos no 1010519-

54.2023.4.06.3800 (v. desapropriação de 2012, aulos n. 0055884 05.2012.8. í 3.0í 80,

página 53) há perícia ds avaliação em que se constata claramente quel

'É uma área sujeita a inundaçóe8 om ópoca de chuva intensa, o

que caractEÍiza "Árêa dê Risco". A Lei n" 6.766, de 19 de dezembro

dê 1979, proibe, em sêu an. 30, parágrafo único que as áreas de risco

sejam loteadas para Íins urbano"

Prcor:d.rll.0.r.l' l,r.i.'lú.r dê cons!nh.r ú,
Píií.PÍ.!dDnrôJ n.l 0 xilí4.h.k.135 conrõr3ÁílS.ormconeinh.r6.loloronê llll3?31 i300
n"e @ngcn,t.. ro oor u{ flntr,rr ll3ó

Et;if.+tr
rffiffiffi

As3inado elelíohic€msnto poí: RÂMON OLIVEIRA DlaS - 2OtO4lZ023 23)3ô:38

ht9s://pj.1 g. trÍ6 jus-br4{3/pjo/Procê!.o/Con !ultaOocirm€ôto/listvi6w.sêem?x=23042023312081 1 00001 3563,t9573

Núrnêro do do.!m€nto: 2304202331208 i 100001 356349573

Num. 1368170863 - Pá9. 6

\h",w



Ctí,-/r PROCU RADO R 

'A-GE 
RAL

25. De igual íorrfla. a p€ricia judicial na ação de desapropriaçáo sobr€dita

(v. anexo, página 48), constatou que:

? topografia é dislorme com dâclive suave em quase loda suâ

exlensâo possuindo desniveis consideíáveis em relação à Av. Midrael

PereiÍa de Souza - em alguns pontos inc<30% - o solo é co'rsolidado,

mas oÍorec€ rilco de Inundagôgr nr FeÍto rupsrlor." (v. laudo de

pêrícia judic;alem anexo, páginã 48).

26. São e$as, Exceléncia, as condiçôes que se repetem em todos os

imóveis desâpropÍiados no Eairro Campinho, para reassenlamenlo que ocorreu no próprio

Campinho - devendo se dêstacar qu€ tal rsassentamonto !!lg se Íefero à ároa, no
gairro Pl8taíorma, gm quo as está con§lrulndo, p]o3ontemente, conjunto habltaclonal

de moradias populaÍgs, tíatando-se de intervençó$ distintâs. promovidas por

âdmlnistÍaçôes também distintas.

27. Nesse conleío, vale notar que o P.ográma de UrbanizaÉo,

R€ularizaÉo e lntegraçáo de Assentam6nlos PreÇários, tamtÉm decoríeu de inici3liva do

governo federal á êpoc€ (isto é. desde 20i2), tendo sido Íinanciado com vorbas fodsraia

do Fundo Naclonâl de Habltação de lnteÍss3o Socia: - FNHIS, objelivando

píimariamenle 8 píevenÇáo do. desastres e inundaçóes, além de garantir rnelhores

condições de habiteçáo aos moradores do Campinho, que continuaíam no BaiÍro

Campinho (vid€ reassentamentos pÍomovidos pelas dêsapÍopriaçôes citadas pelo autoÍ ê

lambàm os reass€ntamentos que se d6íâm na via administraliva, no prccesso

administrativo n' 79742007).

28. Desse modo, as desapropriaçôês ocorreram na vi8 judicial I na via

administrativa, de modo que os mgradoíes íoram devidamente indenizadgs, tendo se

construido, outrossim, moradiâs na mesma localidade tradicional (Bairro Campinho).

poràm, em habitaçôes com m€,hore6 condições de inÍÍaestrutuÍa eolidez do solo e

distância do rio que dântes inunCava Er residências dos municipes reassentactos.

10

30, PoÍlanto, tais aÇóes, de forma alguma. compuseíam qualquêÍ suposto

plano nêíâsto de 'peÍseguiçác' éhico-cullúral como s€ alegou ns iricial, carêcendo de

minima verossimilhança as alegaçõês autoÍais.

31. Sobre o requerimento de tutela anteciFda, há que se apontar que

insx§te,, na esÉcie, qualque. indjcio, sequer inisial, de que o i!Ílóvel prÊtendido comunga

com comunidade quilombola, nâo tendo havido, outrossim, qualquer requerimento de tal

t.q.CÍrL{.rd. rà.lpru,rírr.C.,t nh.tp.
í'rJrnri.!ú.nrcJ!{.níoÍuú'hhc\,115 cciú. ':h.1li mÍ Csg.rt t v, t lúcknc l3ll:r7]l rÍ{
n'úenton..s!o/c llimi,5 lrs6

^alinãdo 
dcüoni(.'mênE por RÀMON OLIVEIRA OlÂS .2OlA1l2O23?3:3A:38
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'comunidâde junto âo INCRA, conÍorme atesta o prôprio INCRA em sua Nota lnformaliva no

2098 (v. anexo, página 04), infoÍmando que "tomou ciéncie da existência da relerida

cgmunidadê por moio do pre§enle processo o, até o nomenlo, não havia êcebido

qualquêr ,nanifêstação d€ i.,têrêsss na regularizaçáo de te.tilóda quílombola no relerido

município, ngm mosmo qualquer lníomaçâo ou codunicéçáo e respeito da

cetu'frcação pela FCP da CRQ Camplnho."

32. Ainda, vêle notâr que interrompeÍ úm proieto social, sem uma dilaÉo

mínima ou mesmo sem uma peÍicia preliminar, pode causar danos maiores â sociedade,

que, alualmente, depende da atuaçáo do Municipio na seara de habitaçâo.

33. Nesse sentido, â jurisprudência é íirme sobre a necessidade de maior

dilaçáo pÍobaló.ia, com pericia técnicá, inclusive, antes de se interromper a possê dê área

pretensamente quilombola:

PROCESSO CrVtL. AçÃO CtVrL PÚBL|CÂ. tVEtO AMBiENTE. AUSÊNCrA DE

INDICIOS DO AI.EGADO R'SCO DE DANO,

1. O meio âmbien'.e ecologicâmente equilibrado é direilo conslitucionâlmenle

â$egursdo a lodo§, cabendo ao Poder Público e à côlêtividâde sua dêfesa e

pÍe66ívâção párá a6 píe§en'€s e Íutuí5§ gêl-eÉes, nos iêímos do aÍt.225 de Lei

Àrabí.

2. O agÍavanle íundamenta sr]a pretehsáo no íeceio de que a empresa âgíavada

€íetoe o plênlio da esÉciê êxóticá pinus gpp na áíeâ Aíâuco 2 ê que isto ocâ3ionê â

contaminaçJo blol&ica do Pârque Esladuel do

Rio TuNo, consideÍãndo as inteívençóês Íeôlizadas na áÍEa Arau@ L quê cãuseíam

dâno8 €Ír'bienEls á Íegiào.

3. Llmilá se o agravante â ÍâzêÍ rcleíênciâ âs lntervenÇõês ocoríidas na Àrâuco 1,

objelo de ioquóÍito civil inslaur8dô pelÂ Promotoriâ de iusliÇâ do Meb Ambaenle dê

Rêgistío/SP. sefi âpíesêntáí indícios do alegêdo rigco de dano aôblênlal à árêa

ÂÉuco 2, objeto d'a açáo civil pública êm quesulo

4. Cômo bem ressaltou o magislrado,'? árca obieto óa dernânoa encontÍa §ê

l@allzada em zona de amortecimênlo do Parque Estadual do Rio ÍuÍvo, coníorme

dispóe o artigo 1' dôs DisposiÉes ÍGisilórbs de Lei Estadual n0 12.810/08 Por

conseqüêncie, ântes do inÍcio de qualqueÍ alivi(,áde que possâ caúsIlr ampaclo

ambi€nlal deverá o inteÍessâdo obleÍ ônuéncia do podêr público, slravé3 da

expedlçâo dás licençâs quê seÍEerêm nêcessárlas".

5, Náo vlslumbro rkco dê dano pâra 3 Comunldads Ouilombolá , Íráo 3ó âm

rrzlo dr lnorlstêncla dê quãlquêÍ âtlvldade de lmplsÍlaçâo de reflorâttâmonto

.1. plnur na árca Arauco 2, conÍorme o Lsudo clrcunstanclâdo do IBAMAIõ!i]

!9Jr[áI1.p!&l!!qqe qlq 9 pÍ9çgs_Lo § ivã n denlárcaçáo das tc

âindâ §ê êncôntrâ êm curuô razáo pêla quãl se lmpôê r
manuLnçâo dô d€clsáo ãgravada 6 Âgrevo dê lnslíumento imprcvÍio. (ÍRF-3 . Al

ÂGRAVO DE INSTRUMENÍO 363449 - Píocesso n'00C5329 56.2009.4.03.0000 4'

Turme. Rel. D€s. Fed. RoberloHadoâd. j 19ír/2009).

Proírr.dorl.-0.r . l)Í olún d. Conqonh.r ,6
Prôçap.cs'do.r.Josful'ÀorGtrrs.h.l( lils cêrlo'3ó1ls.m0cônroih..!o t i.Lorohc 13lli73l l3!0
r,w..ng.nn.. !G dr/ ,{ ÍlàhnF ll3ó
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AGRAVo oE INSTRUMÊNTo. oEsÂPRoPRIAÇÀo PoR INTERESSE socIAL
PÂRA FINS oE RÉGUI"ARIZAÇÃo DE TERRI]ÔRIo DAs coMUNIDÂoEs

REA4ÂNESCEI{ÍES oE oUILoMBoTAS PEDIDo oE IMISSAo IMEoIATA NA

POSSE Do ruôvEL oBJE o oA o€sÂpRopRlcÇÂo tNDEFER|MENTo.

1 A c,eciráo agrâvâda êstá suliciehtemênte lundámentedã ê deve ser mântida poÍqu€

bem êquádonou. em juÍ:o 6uínário própÍio das limineÍ6s, ês qu€sló6s conlíovoÍüdas

2. Está eçâo á ume dênke ou!Íe! dezenes dê açô€a de dêEãprcpfláção píopo8ta§

pglt) INCRA paÍa írnr do ísguianzeÉo do TêÍrilório O,lilombolâ oe la:vDínâcla dos

Negros'. locálizado nos municlplos de Campos Novos e Aboon Bau§ta. ambo3 em

Santá Câlaíin€, qle kamitarn na Subseção JudrciáÍir dê Justiç€ FedêÍal dê

J@çaba/SC, lenaÍo os rmóvers tuÍais nelê silúados sido óêêlarâdos dê inleÍesse iôciEl
páíâ lins de desepÍopriáçào poÍ Docíolo d€ 17 de junho dê 2010 Esses sÇô€s tâm

seguldo lílmitáçâo gemsllrâote 9. dantao do posslval. conlunla têndo sido

deteÍmlnrdr a Íea,lzaçag de pêrlcta ê âgendada audÉncia de concitraçào.

3. Pelo quê se ,,od6 venllcâr dos ÉgtslÍos procêssuals dêssar âçôês. nào howê

imbsâo provisórla do INCRA ne posse dos imóveE, Ê as sçóâs B6 en@nÍlm

suspênsat parâ a rââlizeçào de perlcl! com concordáncia exprcs$ l,o lnslitllo,

dêvendo s6ídecÉrda sua imissáol]a posse dos môveb quando da audrênc€

4, Assim posta á questâo, não há íundamenlo paía que esla açáo em pailcuhÍ

rêcebe tíôlamenlo divní§o, aom a dôso@paçào imediâtã do imôval. Nún quadao

§odâ, lào amplo a ser compo3lo, sendo lânlos oa expÍopÍlsoos, O açodamento nâ

Soluçào (b uma doto,minada situaçào prrticular, isolada, om nada

contrlbulrâ p€ra a roluçào m.i3 íápida do .lesrdo conÍlito soclal; ao

contrárlo, rpênâs c.iará situâçào ânti.isonômlcrs,
(STJ - REsp 1543505 SC 201510171202-0 - Rel l\rin HumBrto Mertnr, j.

27 tO8!20tsl.

ADMINISTRATIVo. PRooESSUAL cIVIL, DESAPRoPRÍAçÁo, INTERESSE

socrAl. RÉcuLÁRrzAÇÀo DE ÁREA eurLoMBoLÂ. rMrssÀo NA possE.

NEcEssrDÂDE DE pERlctA ÍÉcNrcA E ÀuorêNcrA oE coNc[rAçÀo.
REExAME DÉ pRovAs. tMposstBrltoADE súMULÂ 7/srJ

1. Cuida4e, ne oreem, de açào dê dêsápropíiaçào por inlêresse lociál paÍa fií3 de

r€gulaüaÉo de teÍilôrao Cãs corÍünüEdês rcmen€scenles de quilombolas O INCRÁ

ajlma que deposilou o valor ÍeÍerente à ju§l,a indenizad§ do imóvêl a §êr

desapíopílâdo e igquo,ou â imedjalá imBsào ne possê, o quo náo Íoi âlendkjo p€lo

iuiz shgulâr. que entendeu ser necessáíia proc,uçào de p/ove perlclel e audiênda dê

conciliaêo.

2 VeriÍic€-§ê quê o Tribuoei de oírg€m negoLr pÍovimefllo ao a0ravo de inslrumênlo

com base nâ§ pãíiqJlãíidade9 do ca§c concrêto ê nas !rcr€s dos âulos, aÍrmando

que ã lmlnBao nâ poasá está dêp€ndenle de provr pedclal c a audlônch dr
conelllsçao, dacorrrnta do Íato d. quo a aÇao do d.6âpoprlaçao d. gur oÍr a.
culdr, á .pon* um. ontrô várlas propoat s pelo INCRA par! íln! da

í.gul.rirrçao do "Í.rdtórlo Qullombola da lnvamrdâ.los N.gÍor'.
3. A§gm. pala hliÍmaí at condus(b3 da coíê e quo âcêrce dag parliculandades clo

caso sub juúce, neces§áÍjo senâ o íeoxame do acervo láüco-píobatórb, 0 que

ênconhá ôbicê ns Súmura 7/STJ, con3oante â iteÍalive juílspÍldêncâ destê Tíibunal

Agravo Íêoimentâ|ftÍprolido. {§TJ - AgRg no REsp n 1.543 50rSC. íelelot Minbko

tlumbeÍto Martins. s€gundr Íuíma, iulgedo eín 13/10/2c15, 0J€ 0ê 20/1012015).

Pelo exposto, nota-se quê, sem uma anális€ sequer preliminar do

INCRÀ o autor p.etendg inlerromper a posse do um imóvel. âlegaodo situaçóes que

Pn.ú.dcÍL-0.r.t . Pi rtulir J üú Con{.nh., '.r,r!!rl)rÍ!'donrc luj.§htró Kuh{r:rÍt 135 Clnúo !:àrl5 000 C.ni!6à, ", ! IrloíÍro SlliJitl lrm
iÀn.artúnaa N, cr?n{ Ri.n 1136

Aedn.do .|.Íonicalnênl€ p6r: RAMON OUVÉlRA DIAS ' ?0io4r2023 23 3ô:3E

hrlp§rlrc1C.tí6.jur k{43/p,.JPíocês!.,/Coí rufircrocu mênto/li5Wiew. !.6m?r-230,{2023311081 l OOoo 1356],t937 3
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6uâ própria dlcÉo, rêmontâdam há "trinta anos'. Obs€rva-se, assim, que a inêxistênciã de

verossimilhança ou mesmo perigo na demora para a situaçáo em apreço é patente.

35. De igual foÍma, também não merece prospe.ar o requerimenlo de tutela

antecipada para suspender atos admrnislrativos, com base em alegaÉo de invalidadê de

decreto de desapropriaçáo que .emgnta há mais de dez anos e diz respeito ao programa

de prevenÉo de desastres e de enchentÊs referido no tópico Ill.2.

36. Ora, decrEtos que ultÍapassarn décáda, com prccessos ,udiciais de

desapropriaçáo já com sentenÇ3 proíe,ida, muitas das quais com tránsito em julgado,

também nào podem ser considerados suficienles para justiÍcar medida tão drásticã csmo a

lequerida pelo autor. mormênte porque a requereu sem a necessidadê de dihção
probetórla mlnlma e sem o nêcessário contrãditório.

37. Nessê quâdro, as açôes de suposta perseguição men.ionêdas pelo

rêguerente, como se compusesseÍn wn c9ntinuum, distanclam-sc, geogralicamente e

politicam€nte no tempo, tratando-se de politicas públicas distintas, de administraçóes

municipais distintas e em árêas geográficas também distintas

38. Enlrêmentes, obsêNa-se oue na adminisiraÇáo municipal de 2009 a

2012, promoveu-se politica pública para a prevenção de enchentes e desast.es

0untamente com o govBrno federal, por meio do Fundo Nacional de Habitaçáo de lnteresse

Social), como visto anteriormente.

39. Lado oulro, na administração municipal de 2021.2023, promove-se a

construção de moradias populares no Bairro Plalaíorma, a municipes de Congonhas que se

encontíam êm situaçâo do 'rulnerabilidedo habitacional e em área de Íbco, isto é, a

192 (cento e novenla e duas) Íamilias hipossuílcientes que aguardam, assim, pronta

soluçáo pelo Poder Público (v. projeto básaco em anexo, página 64).

40. Portanto, pugna-se, em especial, pelo índeferimento de qualquer

mêdida que inteíompa a possê legitima do Municlpio de Congonhas ê que assim vulneÍe o

direito dos munlcipes em situação de risco social na municipalidade - mormente porque o

caso êm aprêço se encontra destiluído de indício minimo de veracidêdê.

PEcrr.th.l.{.âl ' thLnu.à de ctor}t it irú
FrôÍâ PÍ.ídêd. lee!6o xúàtrs.het, t35 c61...3ó415 ooo con$nh.. É r Í.lt,o.. l3ll373l 1300

Ír*4.dü6 { @dr liâmiis ll3À
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IV - DOS REOUERIMENTOS

41. Oiante do exposto, o Municlpio de Congonhas requer: a)

preliminaÍmente, o rêconhecimentg de lilisconsórcio pâssivo n€cessário com a união, que

deve figurar no íeito, conforme exposto no tópico 11.1.; bl o indeÍerimentc de qualquer tutela

rêqu€rida em s€de liminaÍ, enr razão da inexistência de índlcios rÍínimos de

v€rossimilhança nâs alegações autorais: c) a concessào de prazo dilalâdo pera a juntada

dos documentos pertinentes a esta cont6slaçáo, em razão da necessidade de pronta

manile6taÉo do Muniêípio nestes âutos: d) no mérito, a improcêdéncia dos pleitoÊ

auto.ais, por cârecerem dê quâlquer guaidâ fática ou lurÍdica, como sê apontou acjrnai e e)

pÍovar o alegado por todos os meios de prova em direilo admitidos.

Nesses teÍmos, pede deferimento

Congonhas, 19 de âbril de 2023.

Thomás leístá Âlvarenle

Prcurdor-0 eral do l{unicípio de CorqorhVll0
ct8/llú r24.3it - lllA§P 20r{4r00

Ranm 0livchr 0ias

kocura&r do luniclpio de Congmhs/ll$

0Á8/ilú 134.033 - ilÁSP 20r3S8S{

?d!r.d.rb-0«.1. A.r6rurr* Csl.ntlt!.
Prrç. í,,cr&nto .l!! dm Xub !(he[,l]l Cd r's.lóll! lxx Cnf.l5 { .I(llna{ Úl)J731 l:lm
$.i1.Ôal!nÚ*ka h6i', I l$!
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JustiÇa Federal da 6' Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

ke
27 t04t2023

Número: 1 01 6933-05.2022.4.06.3800

Classe: AÇAO POPULAR

Órgão julgador: 6'Vara Federal Cívêl da SSJ de Belo Horizonte
Última distribuição : 13112t2022

Valor da causa: R$ 34.757.7í {,08
Assuntos: Desapropriação para Regularização de Comunidade Quilombola / Dec. 488712003

Segredo de justiça? NÃO

JustiÇa gÍatuita? slM
Pedido de liminar ou antecipâção de tutela? SIM

PârtêÊ ProcuredorITÊrcolro vlnculado

GERALOINO DA COSTA (AUTOR} DANIEL CLAYTON DOS SANTOS CARDOSO LOBO
(ADVOGÂOO)

ANA PAULÂ MOREIRA DE PAULA (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE CONGONHAS (REU)

DlrêtoÍa dE área da PreÍeitura de Conqor:has (REU)

Secretârlâ ds Obras e lnÍraestrutura de Congonhas - MG

(REU}

Secretaria do DEsenvolvimento e Assistência Social de

Conoonha8 - MG íREU)

Prefeito M!nlclpal dE Congonhâs - MG (RÊU)

tNsTtruro NAcToNAL DE coLoNtzAçÃo E REFoRMA

AGRÁRIÀ - INcRÂ (REU}

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES (REU)

f,llnlstérlo Público Federal (Procuradoriâ) (FISCAL DA LEI)
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70867
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Justiga Federal da ô' Regráo
PJe - Processo Judrcial Eletrônico

20t0412023

Número:í010519-54-2023.4.06.3800

ClassÊ: AçÃO ctvtL PÚBLlcA
Órgáo iulgador: 12' Vara FedeÍal Civel da SSJ dê Bêlo Horizonte
Ú[ima distribuição : 1110212023

Valor da causâ: R$ í.000.000,00

Assuntos: Doseproprieção paÍa RegulaÍizâção dê Comunidade Quilombola / Dec.4887/2003

Segredo de jusliça? NÃO

Jusüça gratuita? SIM

Pedido dê liminar ou anlecipaçáo de tutela? SIM

Prrtlr Procur!dorÍforEalro vlnculado

FEOERÁCAO OAS COIllUNIOAOE OUILOXBOLAS DO

EgÍADO OE TIINAS GERAIS IAUTOR}

MAÍHEUS DE UENDONCA GOàICALVES LEITE

IAOVOGÁDO)

MUI{lClPIO DE CONGOTTHAS IREUI

tNsÍtTUÍo NAoToNAL oE coLol{rzÂÇÃo E REFoRira
AGRÁR|A . tNcRA íREU|

MlnlttáÍlo Público Fodorrl (Procuradorla) (FISCAL DA LEI)

Dooumcnto!

Documôíto Ílpo

13517
756E4

2?,O3n023 21:42 petiÉo 101051 9-54.2023.4.06.3800 Manifesteçáo

E#liÉ"tE

ffi Alnnado êlêtronlc mênic pon RAITON OllVElAÂ DiAS - 2OM2O23 23:36:39

hÍp!:/rpi.1!.iô.ju5. br4.l3/pl!rPíoc.r.o/Conrut!DocumêildlÉwbw 3.a.n?x.230a202331561 2600001 356349577

NúíÍÉÍo do docl,rcntoi 230a20231]1 SBI 2600001 3 56349577

Num. 13681708ô7 - Pá9. 1

td. O.t ú
AaalnatuE



hllÉr/$p ên3.aqu !ovb./docuó6nto/1126024503

&

EXCELEN'T|SSIMO(A) SENI IOR(A) JUIZ(A] DO{AJ I2' VARA TIDI]RAI. CiVEL DA SSJ DE BELO HORIZONI'!

NúNrRor l0losl9-sd2023.{.06.3800
PARTI(S): l:{STrTliTO NÂCIONAL DE aOr-On.. rZ^(rÀO E REfORil}t AGRÁRIÁ - ll\CRÁ
P RT[S(S): ]EDER{('^O D^S CoillllNlD^DD Q[TILO}IBOLÀs Do l;St DO DI rlIN^S cüR^tS E OU TROS

INSTnITÍO NÀCÍor..Ât. Dtr CoLor-I7,^ÇÂO f, Rf,FoRMr\ nGRiRI^ - INCR^. pessoa juridic.r de direrto
público. repÍesentlalo(o) pclo membÍo dr Advôcaciâ-(;erxl di Uniào infr:lussinxdo, venr. Íesperlo$mcnrc. à pÍcslnça dc Vossâ

Iixcclêtrcio. maíifeslar d! lorm!quc segue.

SI}TISE PR(X'};SSUÀL

Trâra-sr dr ação civil núblicâ proposlr FEDEnAÇÂ0 t 
^S 

CoMUNIDADES QUILoMBOL^S Do tiST Do DE
MINAS OER,\jS - N COLO cm làce do MUNICiI'lo DE CONOONII^S c INCRÁ.

I-:n si lcsê, olcgr quc a coDrunidâde qrilorllbola dc CunrpinlD Íbi fornradâ npÍo\imadâmenre no âno dc 1880, por

mcio dr ocupoçIo do lrúilório locdizâdo \ m argcns do R lo Sanlo Antônio í stual bairro Canrpinho. ri un rcipio dc Congonh osi MC

Que â cornunidadc quilombola d. Carrrunlo su cnqlodrs hô conccno bgal de conrunidadcs qoalombolos. dcÍiÍido na
foml0 do onigo 2"do Dccrl}lo n"4.t878003

Quc 3 fündação Cnltural Pâl[)âícs cc(ilicou qlc a comuhidaile quiiombolâ dc Crnrpinho, locâlizada no nrrniciDio de

Congonhl§rMc, se lutodcfiliu como rcmDncsccntc dc quilombo, inscrcvcndo-a no Ljvro de Cad0slro Gcral dos Comu idsdct
Rcnuncs.cnrcs dc Qú ilonrbo. por meio da t'oísriu l:Cl, ,r' 2ó5, dc I 0 dc outu bÍo dc 2022.

Ijflúeranro. oleg! que o INCR^ ss oNrt cm adotü as nrcdidns lcgais d! Ísgulôrizaçào IrDdiárir do rcrrirôao da

cornuladade qlilombola dc Canrprnbo, §onlriburxlo. .rssrm. com a pcrpcluâçio das poliric urbrn,srictr\ c hab,rrcionai§ do Mun,cipro
dc Congonha de rctiradÂ dÀ comunidad€ qrilonrbola dc CslllpÍrho dc scu rcrÍrtóíjo rrâdrcroml, cnr evidcrtc violÃçío do diíctlo
fundarcnroldâ connrnidadc qualonrbolÀdê Ca pirlD à pÍopnedíde e po'se colctivâ dc scü tcrritório líadrcronal.

ADVOCACIA.{iERAL DÂ UNIÃO
PROCURÀDoRIA.GERAI. TEDERAL

EQUIPE INTER.RF:GIONAI, I)I.: MÃTI,JRIA IJUNDIARIAE INDiCENÁDA I'T.: ff RIICIÔES
COMUNII)ÂT,HS'TRADICIÔNÁIS . PRIORITÁRIO

"t! Ínprcacú:dnct..»ilo. qú. o INCR^ scJ,t cotrd.tr.do nr ohri8içiô dc,h7ax @rrúon. m iní.nhr
pmccdi c.lo ,únini$Erivo p.n identilic.çÀo. rconh.cnncnro. dchnnaçào. .lmúcaÊo e lrÍ'1.§Àó ds r.ms
euprdú pclõ coüúsidld. q{ilonrboh .b Couinho. corctunÍb ô rcltÍido pM.di)cnto ddBiniínriro cor,
.ip.diçàô do üúlo dc propri.dade colcri!. tro pÍ{& onxnno d. I (ut) ôno, ctr, .súro cünprimc . do ií 6E

do 

^ro 
{h! Disroljçõd Co8rnúoonaÉ Iounóriôs c do !íiao II. l{ d' Convslçno tr' 16, da olT '

I,IMINAR]VIEN I'I'

§cj. coEcdid. n8di.ir laúünú, iúldil! ôlt.ô p!^. tl.Ía s6pcr&., vnlidu'j. de Iôdot 6 ârô3 sütriáiilBriloi
lroricjdd pelo Municipao dc c'ülSonlus cmr o innrilo d. implmcnteÍ iu. po,íici uóítrislii . |[bil.ciiMl dc

,i.n...eú.lpsbr/doQ.Mrorll zôo285o3 1t7

ffi Arrrnsdd êror.oírlcan6.lê po. CAS§|O CUIJ|IA 0E Al.l",E loÁ - 22tC3t2O23 21 @ 22

hrpc //p,s19 t 16.i!s.ú la3/pi./PÍo63sorc6sullâ0ol:im.nro/li5wiêw.3ê€m?i-2403222í 0 r r 0581100001 3n000,{037

Númüo do ó00rú6.10r 2303222i01 1058,10000134049037

Num 1351775884 Pá9. 1

A3simdo €levonicâmenE poí RAMON OtlvElRÀ OIAS - 20/04/2023 23 36:39

hrpÊ://pjê19.tíí6.ju!.bc443/pj{r/Proc$sdcon6ulrãoocumento/lisr1/rew.sêam?x=230420233156126000c1356349577
Númêío do documêíüo: 2304202331 561 260000i356349577
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at0v&27,20 at

N() MI]RTTO

Lm sillrcsc. silo os fâtos

pl..r .!u.oov Díldo@nonro/ r r 260285O3

htrpr /r.ápJ..i.gu.oovbr/d@maL/r, z6{r?ll!i03

§rúlCo do, mdn&6 & .drúidrd( q iluíbol, d. Csnun'ho d. d lcíiüinn üa&dffi|. ..p.ci.hr.nl. N
*roielc5 o, ltbútrúntiror:
l) Dsdo! n'l5rl10o7. n' 5.682/:0ll . n' t 7Gl,1012. qu. dê.lqln ! uili.l..lê pühlic.. p.n Í6 d.
d.úpopri(to. .lc ürí'B tuür nnrt.lüÍq {lo ts'róío d. @nMidd! goilon,Solô.la CúÍpü}ar c.

:) O lrBrdilHlo [.n.rúio, n. nú,.LdrG ilc coBornà..i.. ,níu.&] pelo Ftrtrl .t CoÉoíê t, n'
l,lelc'016r2022. .oÍ o ôü.,cri\o d€.óímle .§npr.{ qeializí, dr eoBoúsrii tEo coíÃ4no d.
CONrll§fo I l^Dl1ÀcloNÁ1. ( ÁMPl^vllO, strÊr.ro.lc l0lqMÍnl!) çdiliÉçô.t dc 02ldont ud!r.r,.(Í,
: (.l,or).Ptíomcm6 por mihr. totúliard{ 160 únidldc, lEhnr.io,ri.. tro uuicido {l. cmsonh$,aíG.
rElurrú Ít,Bjrrcnlo &. ElLri.l . iÍôGdsolm , bq' .dD ds rod. ê sEl.tú conmro .düiítut ild
6mí!o m d.<úÉrc,! du rctmdó Foc.dnncnb lBr!.úx,
2.--üai@LDrraJijdlarr-j!.JrllilslÍ- ü
tul1lür.ü-lltÍ!tt!liÀl(&l)-rut-iÉtrüi-rü!Ídb.!r!--.a!ddrllr!tLu4ldr!ti[rr &.
llrqúÉirúd§. d.liúih{tÕ!.dlrnüúsiq.ifd$iurrür@Á$rBlÃDd.-r ridrdraEihúbhit
ÍrrDdúrdlrrlll!ír.r-Iltuilr-u&!ÍdiDill!4lli0iúÍ{itr-rlD-Ir!.dbir-ddigh-drlllrrntudr
i!&drr-!!-ÍualLdri@-llulrorrír.r4-túdl9-ruosriEr!&-dcl!L-É!-d!lt!-iÉ-Dâl!rl(ir!
c.n.dlÚ.l.d.ü Tr.nriróÍür..h i.ri!rl-l;IrJ!lrll&t!!§&-!:Í2jr-Ou.

I §cj, d*rúrid! . .nulisir Ít r,xl{x o. úr.s {dünÍrrítro! pnri.âdG p.lo iilÍricjrio d( (l,n8l lhd lon .
inn,no dc intplctrEDl'r rúo polÍrcú úhoriírü c l!ü,r0crur!l d. cxptkio íos trcstro, dí co n,írdadc
qulomhob dc tlmpnrho dc tclr rcÍnúrio Íôdi.ionil. !§p<hlusÍs s scsrirÍcs âros üdmirrisrrrli\ ot.

l) I)carxs n' r 5El :00'7, '5682/2012 ü n'i.70,1/2012. qm d(lúnÍi í rlrlidádt tnlbli.a. !.ra lirrs d.
d.5lrropnaçio. {tú di!.rsàr ir.!r Ín.Sruúlcs do lcFilô.io di cohnridtd. qtrildúboh de Cúnpn'ho: ú.

2) O DrsücdnÍürro liít.rôno. nr úodnlidídc d. co8ora.Ei., rnslsu[do rBlo ldird dc Co'aonürca n"

INC/01ô,1022. corn o ouicriro dc contrllr ".mpÍ.rú.s?ccirliadá d.69.íl»ri! paru coi'rusno d,
C0;\...,t rNl o ll,Ullll4( K)li^1. ( 

^Ml,lNllo. 
cotrrposrÕ dc .l0 (quiílrÍ!) crliÍcíçõ§ d{ 02 (doii)úüü6, con

2 íd,Di!) trtuííntcrro, por írdM, ttulardn lú0 unnhds lDl,,tsciuÍis no lllutrcapi. dc cdrsn NAl(i.
inctusirt nnÍ(nrlrno.lc trn cdilc iú,Fd.{,h! . tcn, conu loda c qn.lq{.rcontrúo úÍlmirisrÍrl!*' fimhdo
crn dlroín"inci! do rc lcddo t!Ío.cdirBnr. licihún.
.1. S.jr s l!Íurícipn, d. (tn! nls, csndÍÍnllo ., ol'ris.çÀ' 

'ic 
ni{ ti'rrt coíriíLÍrc .,ú s slÉlcr J. üdoíú.

quhrNÍ l)Ôlni§r rdrínkrici c lúhit.ci(h.l qrc lcdElc i rotrq,'e ds n(Írbl§s dr conúí'dadc qúilonl»|. d!
(.ÍrpiÍho do §.u rwilúio tôd,.iü.j nn o *Í .6!cíünçoto. .m Êsp(iio !s tlútirôs rutÀn.rl.k |Í.Ídrd
D díi$d ó8 do 

^lo 
dn3 Dr$og§Ào (or rr.idil8Trus,tiriüi lÀD( T)çno'líi!r,,ll.l{ ! lôd!('on!.Nâo

n' l ú9 d, (lr.írriÇio lnlcmn.urrl í. I nhâlho - I ) Í r
,. S.jr o Vútri.iDn' ds CulgoÍld goídlrtrdo 8.his.çi. dc fa,.r .otrsirr6tc Lln Mlizr a c.trgtlt. litE.

lxa\'!. nrànndd, . (1. lhrlt ú .otrrrr,hí( ,tuilortholi dc ('ãmpanho r! íomlulrçio c ct(tüçnõ d!! pdn,c.3
urlúiíiclr. ndht..ionoí a *N'r útrd.nrc i'dr! & rcÍi6rio Íh Bmün,dd. qu'loúrbola & CdI,iDln .n'
r€í9.ilo e dir.iro tundmw,bl pr.rilro Íd srtiso í,'da ('orté,\àó n' 169 ds oÍlanirità, Inrlnt.cidül dt,

6. §j. o Uunr€iÍrio d. cotSonhr! .ondcnado n obn§8çio d. qád D. d o§ í:bãi3 coldiv6. §Pt,1ll,»
,(h .onlunadld. quilonúol. d{ CuDiolE. c»r yiítrd. dr pljÍd diiúiíüMróú . quc foi subnE'liú í
..nrúnida& qulotrrboh & lft8n d. I décídn d. n liticlt púhlilrr &ítinnôs a erPúlú i cotrrx'iü'd.
qulonrlDl. d. xn lcÍirürio r6di.nrDl. .o.d.í&!!É. d Íé M dm8aio dc pd8.Í ú&t ,içao.n ntx .nr.
nto infúiü ! RS 1.000.000.00 íhú,n nrilhôo d. tQit), d$cído o \!lôÍ.,Er.do is urli.tdo no finddr,EnlÔ
dc abdr d. arfú.!lnúú. (tàbioçlô. trti'Eno. coDunicitio. ü!5 d. $.M. óú. (triú) c dÉ c@rtu§i. dc

cq p.nr.rr8 Àsrn d.rtn,ido, r d.nd.' rs &íúndir d, cmuidid. qn'ltxúhr. .tÊ CínÍir{x!, n.nadaEÍr§

., d( $!d!. §du6çà. c u,íind, ía,rl
7 &j@NÍ.nÀLre!ír!rd!--i.atricrçlo--dsÍrr$'
&Ítiúritt-tD-i!úürü-rEÍdiEllrr-rd.úiniúrÍiI!-rüt.:iCrlrif§çnr\-ríIlhtlriru4!. ddidhritl'
iadsrÍrçi!- iBh.j!Jl'llIÍÁ-rortrdÁ!@
t!fu i!ÀrlllsliEt,Ir-dddrúrlljtúllllrllCiçirllc-dsltllll.lrlDrlsL&lgMtr-!!,!rr!!-E{!!tru
iÀLODIroo. .m -rrn..!tr,Ilintr!&-d!.,Ir-úlllü$ltláslÀ,lÀiai!ÁÍloltitnrirslii.ItrlrillóIi.llJj!
llri!rId:l-tul-orlrtr{i!.clúr.c!.Ílll;

oJuizo ás Í!cr'hÍ ll i"icirl. usrim du nunrfestou

t ,tsP^( Ilo
t Not,liqucrt§. oi r.qGidú, Nluri.rpio dc Conrd iai ç l:lCItA !ú.. tD ptúo d( 7: ít.r.úa. drBr lú.ib.
pilalÍrcm ri iÍínrn\_o(t râbi\ crt. cúfômc rclBr,t úo !í. 2" d{ Lc, E ,137rr2.

2 .\|!i6 o d..Írr do pÍíro rcÍM ,rc,Eiômdo. volldn-nE or!,ros co'alu'c piH úili* & pleitúlioúhr

Asr.ldo .ràlí!ír!n.nl. po, CA§§|O CUNHÀ OE ALMEIOA . 22O74a23 21 02 22

l]llps,//p,019.r.(,.lus D. ra3/rje/Preorso/con3!ll.oo@m3.ro/rr5rvrce. sàám?x=?3032221o1 1 058a00001340094$7

úlmero do do@msrJ 230322210r 1056!0()001 340094037

Num. 1351775884 - Pá9. 2
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IIIÂNITISTAÇÂO PRTLIMINÁR DO INCRA
Por mcio dc su @rpolôcnico. o INCR^âsín rcspondco Ns qucsilos !éc.icos ÍormulÂdos

ÍÍ6.3 59ü.govb./d0.!ú.íro/1126023503

Corfomc s Cor^ D. 00lEl/2021,t-QljAI)-Qtlú.Ovllol-A/PfE-INCRÁSi.DllPGIi/AGtr ISEIr lrE6l039).
sricit..tssc tu ntfom0çiE's sinraizadls nos il.n5.biixô
!) Exkte pecs idriíidritivo Íclacion.do à comuddld. quilonüol. dc Cúnpnúd
b)Cúopori!n..,. INCRÀríác,)m?
c) Fr qusl drp! $ cnconm o rr*css?
d) t pósiGl Írfohff âlsüm plD.j",mro ,sd nor r.mo e RTID?

c) Frn qs ncg.rito ô. pc,sunr6 .nt rior.s, pü qEl nori$ o INCA^ Íôo riiciou o procre dc idc.riÍ..çÀo c
dclimiusào Efer. e á comíidldê Gd qucarto?

0 Todns infomEçô.! qLa o l)lCR^ rcpllrc acr rirci§

IJU^-DÁMIiN'IA(ÂO

:t. [u rrc!çno io ,t!!iiro !), ü) { c), infoollmos qus nio.irsc p.ccs§<, áúninisr,rriyo fonnoli:ldo ru lncm
ÍcfcNnlc à rcgulúãçro lirdidria d. .\ cnlúl rc.Íilório plcftado pd6 CRQ Cmpiúo, siúrdi rc nuíicapio dc
( óÍgotrh.rvc. EÍl.r«."!o! qu. Gít §R(N(|)Pí rômou ciôn.i, d. .útlan.i, d. ,.f.rid. .oh!"id.d.
lor n.it do ptdnl. pe.$o ..m o |'..lado d. rrbsidid p,r. dcí6. do lo.r. n. 

^Cf 
16!0í. I.h

tl:DrE tÇÁo D^§ coMUNtD/{ÍrEs Q([t.ollaolÀ§ Do E§T Do Df, tiltNÀ§ cER lS-N,coLo
.1. LL dçodo coü as iífoínàçr]és coDrântc, do PÍ*cme prNes, ndrindaí di íl,feid, ÂCll tr com'tudadc de
Cenpi,úas foi c.íific i txlú !_undisio Cúlrrml l'ohnd.s cnr l0 dc outLrlrÍo dc !022.

5. 
^ta 

o m.D.!to nlo r.no! nsit.rc dc qudqu.r nàniÍBl.çlo d. lri!!ns. pôr r.gulcri,r{âo dc
hrnióÍio qúiloúbolr no nuíi.írriô d. Coôgorhrr, ncú comlni.ldo ,o hcr. . úlp.ilo dr ..íiíioçto
d. .oDü!id.d. d. C.mpiibo
ô tjnr Ehçno áo qucsno d) c 0. c*lnmcíD, !(.. ,rcsrno qlc ji Nolo l'rhnMrna 209E (1t908591) SEI
0084, 001292,'2021-6 I / ps 3 Íôniliado o lMcso d. rcsúhdaçào iLDdiúd.. rio é posird nrfoíÍ.r. tro e

nonrúto, qmído o pelusào drs p§lr rccniclr ncccssr;s à compdiçao do RclútóÍio rú.nico dc
ILntificaçio c Doliriuçno ( RTll)) podcrá rcr nrj.aod! ú. conrulidndc d. Clrtpnnro
7. Mi,rs Oú.ir É o icrcoiro cgrido da flrleáçio.D domnd. por Ê8trI.íi2içio í],ódiríi. qu'lonruolí.

Dcídc a irt,licaçàô do D.úcro .1.8E7/200:t. { Sur..inr.nd!úcia Rclionll do INCR^d \linú Gmi! - SR(06,

-jn fom$lirru , il'cínr. dc mais d§ 2J0 p@c$os rd,iniíhrnG c.» riílr i rcsulúizçrto fulltii,ia dc

rrirórior quilor hl lGtrli?dúscn, nr.i!dc0() nn,n,cip,ns

A SR(MG) ,tun pôÍ Í,.tô de prionzrçio dc i(ni prô.úí$s a pIíir di oB.ôirrçào e, gÍlpd dc p'ondadc,
crhsidcmndo, Duir'csrIçtu dc nÍcresa d4 coFNidrdts n. Íêsuhnaçao. inunçõa d. rul,Ehbilidndc c

, C.b. obs.Nrr íiído qu§, ur'rl'ne c, r. SRÍMC) cxklcr nn r d. 60 proccsos son 
^çôo 

( ilil Pihlicr, c

lúi, dc 50 d.lca tÍ,rq.nrd'r d«isôo ou r.nrenrs ludicisl ço , ilsnúú obÍi8nçôo dc faz.r .ô I)ICRÂ
o. 

^ssi,n. 
!la'n da3 p.od,..idádcr . diÍci d&l$ Ínpúrs6 r!êlô prôpln' mhsrho dc.hhoÉsio do R'nD lqo.

nônnann .k ulúsprss . i muno I (u,nl .\*cicio fiÍ!l), hi quc sc lonsidcEr 6 codiçn s .!ffiruBrr do
ItrcE IIo pm ütsldihBno dâr dqn.nd!. Conrdc'.ndo o clcrúdo nün.m d. oe.iso' dunrútnúrôr dc

rc8rlaaasio futrdiánâ d. l.ínúios rt(ilon,boloi c\iíctrre M SRIVC), r roln$lcz ! conUl.rid.dc do ilo
pr.,§.srál c r liuitdô crpôcid6de op.ocnxrl c olç{nrc!li,'ü. quc nio nos rmilc dsr lsoscgtri,Nnlo dc

foDr saúrhânca. rúLs os pro.c$os, loi *tibclccida uioÍiz,9io dc ir.fldiDetrto n rann dc Cn,tFs dc

10. Dcvidô âoáun)cn$d. dccisõ.§ juücisr3 côm obnBúç'io de Ídc', o ln * \iu obrisido E olcú Ncur$s
hun0nos . orç&nc.ráúior pní. .l!rdô-l!!, ricinoü'lizrndo a3 .quipca .rr onEsno sn dircr$i tÚuccss dc

Dslá Í@ã. a isÍorçâ! iudi.iak pNúon ! 
'ircAúÍ 

e priorid.d. mirin, d, aüa.qúir ro hdo do c@lüsio
dc RTlDsquoJá tcn,lhrôrio ónlropolôBico. otrtái pcçsJ ini.irdr!.
ll. R.srhoic <tuc,. ôâ. de nuuÍ.ian.ió dc rc.usos hu,nând e lirdrcci'G. nocNÕ dor crr.dôr dc M,nds

Ccroü, B.lüo c MÍhrrhÀô. p,iícir.lÍrÍtc. til priorizÀçôo trÀo oon.c8u. o[oÍcÚ rodo , dc,n.íd. dç d..isio
judicinl êxrsiúll.. Scúrlo n$i , csi rcs,otr.,! lrobúllNn com ís d.csõc! judicaois 

'D{t 
anusls pnmeúo nan,

cnrõo. poJs ârcidú .c 
'n0i. 

r.ccnlcr.

12 ,,lE_n§!çl!_8Lrüsi&Jl_E&!çr0!r_{ur_§lr_§-B(!Iclr.l r{'tr,ou.iêo.ir dr qi3rôn.l' dr r.Ícrid,
IlDtrliddt-I4l_úlielL|&Írrúqtr$§lll.jlI-o_!!!.llr!!!.nfuluriÂ-Âsalidollrrhr.r n!trií6t"çio
dr-id3r§!i--ü-Ã!düiarçno-ír-gdúi!-íluibrrlol!--0!-&Ís iliú.-,Et[Ltrltlol!-a!úllrI
líÍoÍtrr"çi. ôu..moni.{çlô { ..susitd{§rÍli!cd!.r4!êX:tixl&O!E!pia!s,

ElflütiúEffi Âasln.do êl6l.onjcrn6.lâ Por: CASSIO CUNHA DE ALME DÀ - 22103D023 21 42122

nihr ,pjol g lí6 16 Úra.l3lpt./Po@§so/ccnsli.ooorfimronrív êw sê3mã:230!222101 105ê't000013.009.037

Nlhe.o do d@írênlô 23032221011053,rÔ00013,1009d03f
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Dcssc modo, como sê otserva. nào l1á qudlquer provo,caçro poÍ panc da Cotuunid{dc cn' fâcc do INCR^ paru quc sc

dcssc iucro aos rmbllhos dc 
'csuhrz!Êo 

l'und'áÍra
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Portxrt.r._LItrlílird_rnl$lIlliLrLhilhLp.ll xuti,rx.-qü( o lN(rR^ cslí slll morá. olo .oÍdt, con !
E!üdÍlrJullllrl,slllliorllldlÀc..rulsl[tluzitrsll-D. §rsr-

J. t)Â r";t0 ( 0:§ t,lc Uta.\('..1o t),\ II0:i^,u)I N rs'r lt,flt\';\

Ncsic conlcrlo, cxtrlr.sa dn l|oh tctÍrics quc

pioe,o9!,9o{bí/a@unomo,/r1 26026s05

''LlcviLlo a, üurlnb dr dui{i., J$dicrii cun oünri,iio í. li,.r. o n,ú! s! rlu o}ÍisÍfi, a MllNr rrúuría
I'oÍxunll . orçúN.nrüioi púr rrodi-lNdruol,ilianlô tu c,tÍit,ú, .tr! âhuçà. !n' di\cEo§ r,o.úrM,i
dícuolúir.iúó Ílí. fomr. .r i.rr.tr§ls ,Ídki.;s llúsn Àn , n ssru' . Fi,nJôÍts rúr nd dtr nurrntt'i.' do

l.do.lôoísladodc RIlr)' qsjú r. rchld'io orrupolólrco,j o r'i, pcsnsioici.d$.

ll*$hF* qú.. .6 nElio dó rniulio!íír d. rc.u,s hirr!íor c litutucnô3. no .oe dd qlú.loi d. I'vl,,E

Coir, ll.h,r c Àlú.úào. Firc'pálntünt..'ll poüiaçio nào .ont t,t ,ború Iódà i dcnúdr do ducis4
jrd!c!.I cÍíc,úc.Sqldo sor. .Úr rcsrorBii rráhdhálrl coít rs dcsd.s rudiciri 'n.n 

à i!,§ pníttlro l,úr-
sÍlo,podú c]).lu ís mas r.úíncr.l ..)

l)c inicro. llcccssino dclcrríclcnzaÍ a cí§ênci. dc lnorn adminiíruliv!^ Í,olnrcü d4 re!ülaÍrrrçilo dc rcrÍa. dc
comunidàilcs d! Í.m!ÍLs.cnh:! dc qu,lomho!. c(tr á paniuprsÀo do Inrr na scLuslo dos FB.rlimenlor qüe vislm ss§grrnr o

.lltivo srsrci.ro da po§5ü rhs conuríidüks Frllli lcnãs quc rmdrcl(nullncntc o(uFírn t.rr no l)Nrcto ne4 887/2001ur rafto

^ 
poíir à vrgénctâ da nor'â lcgrsla{ào. horr'c unrn rnrcns! movrnlcntnçào dâ.í comunidrdcs. dô socrcdadc civrl c do

lrôp o Ushdo Ar.lsilciro quc bvov ü rbrítuÍa dc quásr 2000 Irocsíli$cDlos âdmiflisrrârilo rcnl rodo o Brcsil. lml.ndo sitxnsics
brsttlnlc drv!6ô .,rlrc si. pclis curuclcÍlrlrcirs locrocult!Í!N c hisxiÍi$s (spccifcs dc c.dr.onnnndaú: € lmrhé pclor dilcriinlcs
niv.§ d. !{nrpltxdide dc..{. pruccsso.

No! dtzci<c:s nnoí dc vrgência do lxrrclo n" 4.Err'1003 l:. ponanro. no Íx:nods êm qüc,) lrcr:r prssou n lcr
coftpclarcaâ! Ícl.liorlxlis à r€gúl:lriza4no íundiárin d. ({ríus d( comuradud.§ dc remrn$c.rr.\ a rutarquiã buscou cltratétsrÀ\ pd!
a(mdíücnlo dâ d.mànda dcslrc$do.sc r lorirnlâçih, d. lldboíaçào dc |)c Às [tnicls - tloladrnrcnré ds rchróÍio! nrÍopoló8r cos - FrÍ
ml1o dr lrcg/lo rhlrónico.

No pr.gào rcrliâdo nmionalnrcnlc, foranr Ínrlizodos 107 llclarónos 
^nÍop{,ki8rcr]s 

!m lodo o llrNil. cnrn l0l4 c

lolJ.No qut conccrnú i SRro.l).oom â rcÍüci.n taioÍ dcntands do prls. a SupeÍiú.ndóncir do IncÍae m Min,ll C!Íais po$iri 2i0
proc.tlo! abcnôs pàftr rc8ulrriaçào tuÍúrriÍiâ dc quilonrhN. ssrdo màl! dc 6(r dcler curr AçIo Civil Iübli.r em a,|tJarnúnlo c 50 lonr
dccirôcs jui'ciais profcnàs

Â$im. xllin d$ pecúl;:úi.bdc! ( íi6c$ldrd* nnpoíai p.to próp'is §úrllto dc clàlxtrlçi'o (lo RTID (qN

onnultrEN. nlÍnra$ eÍ truní | (trsrü.rcioo li(il). lü {Íc s (onrí.tr âr.oídiçitct q(nÍu6; d!
l.crá-Il(j |)'Í! srMd rc o drí d.hr'rdns

Cotrn.kedo o.l.Írdô rilÉo .lc trt6lq .dltrúírnn.s é ,.rul.oàsro frnd,ir. d. tcritüid
$rlunli r, cx,rcirc tu sP,íll(ir. r tuhBl§z. csúpl!\ddc .io rik, pre:§§B! ., I'n{tr{h çÍtEc,{hd.
op6âcioí..1 . d§úÉrú.. qÚll nio íd FnNt! dú prlEt omrcnlo dc lilíln0 íondrÔí.6 . rodor o! pr\iot!.r,
loi e{!t'{lc!idi pr6ri(âo d( r. nn.trlo r ,}aln ds Gtu|Úi d! PÍiotnhdÉ

Ncsrc conrcxro. consid(.ründo u rrrfrs]io d0 dunr0 À a SR-06-M(; dslllli:lcc§ {írldÍios 0 Íinl dc oli rTrí os lí0hôlhos

c ücnd.r os pÍocasyos. llis coírc lnlrBurdadc do proccdimcnto. vulnerabildadc sociol.conlllos, üçôes judjcrors. dcrnondr do
movimcDnr quilo rlr0l! §!ôdualo plunuJirncnLo dil SR é dc*nh.úo Loneiijüá,rdd os Ícrur-q,s oÍ§ lenlános c à cüpucriiâd!

o}rra{iut.rl do r!k'Í. l)cvcndo scr d(stücaro quc.!5€ tralnll'o d n',rlazJÍlo p(k, Selor dc Rcllloíi/]lçào FundiüÍrã ü Slpcí lcndtrcr.l
Rcgiolrt|l. qLk: coiln com âl!ílÍncntc 7 Írolirsx!Írilr§. lnlolvrdo! cm drrcÍsrs outras âlrvrdrdct l-rnnlislica§ !' adm ÍlislÍilivos

(» lclni€os do li4./M(;. lindo. prccisam sc divrdir cnt rürclrs ídnrinrsrdrms dc lcslio dc rccuÍsos oÍç tcntúds.
ír.oúirncnro ro püblico lpcdido dc cóplÀr ü ilosunNriros. du sL!§so q pÍoccssos. doulrcios fcil.as pcl,rs Cottiurid&|.5, ct.) pr.íiç0o
dr lnÍoín ;O(s ,r â§0§ ludrcr.ris drvcÍ!âs (Ícurcgr!ç:lo d! ÍDss§. usü€iprh).cnlrc oulras rncrdünles cm lcrrúúnus quihnbolôl.
atêndirncílo r ú..nlünda\ lcirllc poÍ óígaor púbhcns, como I )cÍtnroriu I'úhlicr c Mi i$êrio l'übhco

Alam de$es. aiída rcmrtrm tnúmcros ourros proccalos in«tnlcs a .\r, p(rllli.! pübh.â. coflro o l.cncr:rmÚllo
aríbi.[[i.nlcdiaçIodccorllliüos.con€alüSàodcirlersss{spilblicus.uulaçiu.d.müc!çi{,.Cl)RlJ,PNR,\.êlc

O lD(Ía r.rlur pl.r'rsjâmurn) ú,ürl cotrdiz.nre com o linritt aülonrrdo dclr,o ú,l l.ci (»sumetrríi! 
^noul 

(l-O^) 
^

A§ú.do dôtln€rncnl! por C^SSIO ClJNrl OE 
^LMEIDA 

- 2l@AO23 21:02:22
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ms Scrviços Quilombolâs nâs Supcrinrcndôncirs Rcaionâis (F4) c Chclias dL'Govcrnanç.r FL'ndinÍia (l), plsnejômenlo drs âlividâdes
quc scíIo drsc rpcnhadas no cxcrclcio, ostolElscendo,assinr. os valorcs dcslinâdos â cüdo rcgional.

^inda, 
consideÍando o cenário or{amcnlúflo. a pÍoízaçào do t.abâlho dâ ÍcgulsrizÀçào fundiária quiloNbola no Incrâ

loi vollada prru o aledimeDlo ds dccisôcsjudicjais Observo,r'5c, nos úllimDs onos. Lrfi onnrcnro silriticarivo dc asôcs ciyis Dúblisã5
conúa o locÍa(soÍnír-sc mais dc 200 rlunlmerle)

Ponülto. os esforços foÍan) voiBdos poru fimlir,rçilo de RllDs em curso (lcnninaÍ úabâlhos jà tuiciâdos cnl
exercicios anlerjoÍes). 0lendimenlo dc decisôcs -iudiciois c côsos cornp,exoíconlliluosos^lém d0 complcxidüdc proccdinrcíral da
rcgularizâçào luodiána quilombola. hioütÍos fatoÍcsquc sc dcstrcsm con$ IiÍrilâdoÍesdÂ capacidâdc opcrscional do LrcÍa:

â) insúliciência dc íccursos hunrànose

b)rcduçio orçamcntária

O lncrs, conm oln todo. possui umÀ ibÍÇ, dc lmbslhô cm dscllnio, co ünr conlirgeDk cdsvcz nraror dc

aposênladoÍrxs. om! vczque o ú, mo concuÍso público paro ingrcsso no órgio ocoíÍcu cm 2009.

O iscrÃ rcalizs pla[§.]ar»cnlo anuel corrdizcnrc cour o limile aulorizado dünrío dn l-ci Oíçaflentáúia Ânual (LO^) 
^pâniÍ ijo orçomlnto dcslinodo n íç0o no ano. 0 CoordsoaçIo-Ccrol dc RquluriaçÀo d§ lcÍritôÍios Quilon)bolas (DFQ) rcaliza.Junro

âos Seúiços Quiknnbolas rras Supcl]nlcndúncias Rcgioüis (Ir4) c ( hcfia\ de Covcúrança Fundiiria (f). Dlrncjanrento das atividâdcs
qüc scíÀo dcscolpcnludls no e\crcicio. eílb€lecendo.àssim. os vaft)rcs deslinâdos ücrdrÍegionÂl.

NIo úcros impoÍlutc. í(\§lhar que. os anos dc 2020 c 2021 foÍam murcados pcla pÂndcmia dr Covid-19, qu.
impedí! a continuüâdc dos lrabrlhos de regulanrâçno cnt scu rihto noÍnral, u ra lcr quê ntro to' possn,cl rcaliar viafens enr

longos pcriodos de t'fipo.

^ 
discnrinaçlo dr vrcinoçIo visbilizou certs rclonr ados tÍãbalhos ao fin0ldc 202!. contüdo. a pandemis ÂÍÀíor os

Assim, há frentcs dc trabilho abeú0s em 2019 quc Âão avmçararn ! contcnto nos úhÍnos aíos dcvido â

pandcnrirAssim. o número de pÍoccdrme0los ,indâ inconclüsos olo dcrota i*rcia da autnÍrlura conrc u rodo ou da SR.06À4G.

rcndo cnr visla quc os IÍ balhos do lncra Ía ldníica larr o.onido com loda o crprciüdc opcradonal e financciÍa disponivcl à

aularquro, tlüc rm átuado com cncrêncrir ! panar do§ Íccürsos nrtcíiaisê homâíos disJx,nlwis

4. I,^ I:{VIABII,ID^DE ÍrD TIXÂ(:Ã0 DU PRAZo PÀRA Co§-Ct,tis,io 0O PR0( t:DlttfNr0
ÂDiutfits'mÀTtvo DÍl Rr:(;trLÀRlz,\ÇÁo D[ TERti,{s DE coMUNtDÀDrs rillÍ:\§"EscEliTf,s D1] QUll-oMa0s.
Ij|IPOSSIB|LIDÂDE i|ÀTERIÀL DE r'txÂ(rÂO DD PR^ZO DESSA À-ATUREZ^ 

^O 
lNCIt , TENDO L}r V$r.l O

[Nl'ot,vIlÍtNTo D[ ouTRos u)illis PÚBLtcos I Do PoDElt JtrDl(lÁRro x^ H\^l,lzÂ(]Ào Do rRo( rsso.

^ 
rc8llarizasào fundióriâ dc lcnas dc r.niôncsccnrês dc comunidadcs dc qúilonbos. realizadã p€lo PodcÍ llirblicd 6n'

! finolidadc dc cu pÍí o disposto oo üí ó8 do 
^ro 

dls Disposiçôcs Constilucionris TÍlnsjtôÍ$ da Consliiuiçio Icdcml dc 1988.

oconc ô pârtrr do río admirislralivo prcconizldo pclo D€{rclo Ír"4.8872003.

^s 
clipas dos pÍoccdtncrros adolados prlo IncÍa slo hcm esclorccidãs pclo lnstÍüçào No.nuti!â n'5?. dc 20 dc

outubÍo dc ?009. quc úsciphna o nlo adrflinrslÍalivo dc rírmilàçào dos proccssos. qüc cnvolvc. como dcmonslÍàdo â seguiÍ, diversâs

árc$ do lnsru, ds oulros órgàos do Covcíno FcdcÍiJ c tomhcm do Podcr ,ud iciáÍio. tcrdo cn lislà a ncccsidadc dc ajuizancnlo d.
âçõcs dc dcsapropÍiâçào.

^s 
pÍincipais lirscs adínnistÍativm do Droccdinsnro podcm scl assim ínnliradÀ!

n) 
^ü{írr. 

dó pr*No ld,onnsu!ú o jüúo i Sn|E.itrtc"dircG R.8io.al do INCR^ cÍtr quc t le.liz. o

rcriródo qnilonúol. r.irirdiúodo (.í 7r):

t') 
^Fcscnr!çüo 

dc Cqrtidlo d. 
^uroÍcco 

lttunÍc o, .»nidà lunro n rmdaçio Cr rúÍrl P(hürcs(condiç'lo
pai chlrtr.r o R] ID. con ftrnrc lí. ,')
.) ( onÍlcrÀo do Rcl.tório Tac"ico dc ldcniÍcaçôo. t.li,ril'sôo (RIID). co'!ÍDslo p.hs sgnitÍ.s p.ças

l) rchlô.ió,ÍÍopolo8ico.
Il) lelrrn'rcÍro fimd,iÍiot

Il l) pl6tô e nE,úriâl dessitivo do cdtrEm d{ áa! idcnrifcd!:

l\') cidertÍôol.ntâ drs rdnililr r.runcs.cntca dc coÍtmididca ,lc q{,lünhoJ:

vrc!.nraíMIodc $ttrqpLsiçôca coD ourms Ín.reer do E«!do:

As!i.!!ro .r.tro.sm.^r€ por: C^§srO CUNHA oE ALMEloa - 22o3no23 21 v2.22
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I'INCRA
!il-".
--- Ouilombolas

íE r§.prú..âgs.govújdo.om.nb/ri25026503

Vll plrccar cur.lurivor d.r iE s têfr..
lI) cjuÍidi.i (Pljllrc8nnrl). (.ü1 10,

il, Ápr6 iC. dô RTID p.lo ('ôniÉ & tlti$ó Rcliúníl (( DRt

c p{llcriú pül,la€çào tr6 Diôioó Oli.a.ir d. Uriio . di uridnd. ÍcdniÍir. 6n q'E r. lerllE ! .M €'n

c )(oMna m3 óÍ!ôos c clllidldc, Éilic (/u ll):
0 Noinsçio r §\§nru.n im$r.do! p!! q,.*nrúon eonlu.ràçio ao RrlD no p.,. d. rro diqsí lt):
U) lio !Íhno du Sq,.dnrsdüEiú Resnn&, do lN(R^ 

'§c!t,$io 
&t conlcíatasi: dúl'sc d.! üc.t raúi.a

(I,l ) q juridiú (PFli.crio'hl ri c j lgiorc,nô rEl. ( l)R I Úl. l{ );

l') Noliff!{& do 
'.iult.do 

.,ujulgurEtrro do CDR. !!t&n'I) r«úrío tu ( unsllD l)tcrú (CD, ú, lN('R^ no

IrDd.]{idie(.'1 ltl.
i) fioinbiL, ú, INCP",\ SlrL Nrúr\-io ilB Nú6Gi eili* .lú io, tdcniÉó {DrQ) c J'sióc{|,}[).

j) hrlrissio Jc R.culnç'Ào do CD I À_orilic4Àu dú l§úrldo d{ julsinE odoCDi
I) [hbmsiü dc Conjüno P(Ílür p.ls SR lllt DljrDl0]r!010,. cors t,rE Er tiorico (F] c jutíiico (PfI.
tcfiml): lr\si.!ru:r du PMrri. d. R.l1rh.únÉntu ÍEl. Pisiüincjr &, lÀ('RÀ ! Fsr.noÍ pilüli$§'io no

Di#ro Oícinlü liriào cdi ljflidslc tcd.dtn.ní{n 17,.

ntl Elalroôçlo & Çorj$ro Der.lo p.ln SX t^\E DF,DT 0r,Z0l0), §otr ldeeÍes rltmô (r)( rrtridiüo íPL-.
(8iúil): prÍ!.§rs tsíio íDfQ).júidi.d ll,ÉE, no à!üÍo do IN( R^-S.d.i
nl lnvio do Ccrúno D<..ro ó l!Íini§&io d. Agricrúhn', PNúria. Âlhí..ütrdro I}l,\PA)p!n qnúu.irio
dd Coulro'iu ,!Íidaci do ürBilo. éoD l,orldoi cnrD i (,Éí (hil dn P,.Ídênúi!.h Rcprüliq. odc.
lpr.liido D.h Súl'.hcli, ttrh 

^§L'nror 
lurid,qa (§ÀJ):

o, !üisto d. Ixc.cru.l. lrrr!Í.M sBill |rk ltsid:tE,x d. R.rrlt '.!. l,ú fiÍi dc d.spÍ.rriqào.cM
rncidln inof.ir con rcsirtr o íu r.m|ôno q{rl.n bh (pbl,.rçno n. l)i iriô ofE,ll d. t-rd io):
pl visciÀ s À rliaçlo dií 10í16 c Fópncílâd$ q,d Ioó,.,nÍro iÍcidi,n ú' ]!r't«io Q$ilqnnob.rc0l'rld! no

l rlilo.ls Sqxn|Í.ndéNii R.tinÍd do IN('RA1ií.2l):
ql^juiz$.!r,, dc o(... dosÍ,Íopd.t&ir, .§ilia&í r pni. d§ <liqMrlnlidrd! {r§.íl!nrid.:'l J{lgdncúod,.
!9ô.r dsspíotúirlúti$ dDr nrDÍor pGlo P(üú' Jünciáno . ríinsr, ín jllsdr.
r) Em,5rn! d. lnúb d! L\rnjnro i ls*iiçào EprcÍ.|ári1. & QrrúidrJ. Quil.Í,üolâ. '.rh,áJo lEli
Pt rdàrí' do J^_C&.li

t.aul.dr.to rudlaír. d.

ffi ^rrD<bdôtroh.mdre 
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Em sinlcsc. &s açôcs dcseovolvrdâs pclo INCR^ na lumálica qurloDbola conlprccídctn: (r) Eiâpa dc l&nriaicoçâo c
Dclinr k40o do l crilóno Quilom bolâ § ( ii ) Elapa dc Desapropriâçào, Dcsinlnrslo, I)clnllrcoç{lo c f irulaçóo do teÍí tóÍio quilonrbola.

^ 
Elap. dc Idcnlillcaçâo c Dclinrnâçio de ltÍÍilorio Quilornbola ó iniciâdâ conr ô clâhorâçào do Rel.lóÍio tc.nico dc

ldcnlificaçIo c D'"li|llilação (RflD) do kÍÍíório. segoiír da publi&rçlo Co nusrro con â proposrr] dê ár€a a scr rcconh.cidâ 
^És.abr§-sc prazo pffa csnlclraçâo dos inlcrcsqdos âo R1,D j{,'ro i Supcriik'ndêncru R.sônul do INCRA - SR. c.hcnd§ .ccurro da

decisão ao Co.scl[o Diretor

^ 
publicoçào d0 l,oÍtanÀ de Recorhccunculo do lcrÍilório qujlomtiolâ Dela prcsidôrcia do lNClt^. rccoíhccendô .Js

timúcs do tcrrilóio quilombola cncc«r csrâ êrÂpn. alús vcncidas !s lascs conrcíâlóíias,ôndc busca-se À conciliâçâo dc intcrcssr§
públcos e o jul$nrcnto d"§ rontcstrçôes e recnrsos dc iúcr.ss.sprivados.lá r Erarú dc DdsapropÍiaçro. DcsirúÍusào. Dcnurcoçào c
'litultrçlo dc tcrritúio quiloDrbola inicir.$ spós a Fibljcsçlo do dccr.ro presidênciâ1. o qud aulorizr o INCR^ r pÍopor as ,çõcs dc

dcsâpropriâçôo, dcvcado s4í scSuadrs lrih cfclivoçâo da dcsanúusão, dcmnrcíç,o c lilulaçào do tcÍrilôrio cm no e dll Ássociaçào quc
rcprcscnlÍ â colÍlünidadc quilombolÀ

Êm lal contexlo. consideoda â arguncnuçào dç'scn\'olvida nà pctiçüo inicirll. n&cssirio demonsuar â imB)ssrbilidod{
dc fixâçào dc plaro ao lncrn para conclusêo do proccsro dc reguhrizâçdo Íundiáriâ. v:slo quc. lanlo quanro nx primerÍ! fasc
(íclâcioiada ao RTID). quanto llc§la sctnndí hàclâpâs a !cr.m cumpridâÍ qre nÀo ilepcndcDr da aluaÉo cÀchrsrta do sulorqüiÀ tato
dcsconsidcÍado na pcriç.o ioicirl.

Por fim, varc rcioínor qüc rEDntt^CÁO I)AS COMUNII)ADES QUn.oMBoL^s Do tlsl^Dô DE MtN^s
CIRAIS - N COI-O iânrâis buscoü r regulaÍizrção l-uDúlria junlo ao INCR^. scndo quc slÉ cc(ificâçrojunlo à ljCP sc dcu âpen$
cm oürubro de 2022. como lrüeriÀ ncsse rmmenrc. al.gar omissào ilicÍà do INCR^?

22n3no23, 20 57

CONCI,tJSÀO

BrâÍilia.22 dc nu.ço dc 2023

tiêns.â0!.gov bÍ/do@môntoÍ1 28028503

nttp3://sapids.á9u.goqDr/docuÍreôro/1 r 26028403

5.

Anlc lodo o e\poío. o INCR^ r,rqucr s.jn nêgndâ á Íredidâ lir inâÍ e no r)aíilo seja âpiic0do o &Íligo 310, Ill do

Cl,C.uma lcz quc não hà mor. ãdminrírâlivn. lÂmíroüco quálqueÍ prercíúo ícsastidâ por prflc do INCRÂ. que façâlus à conCcnaçào
cn okigâçâo de fâze! Crs nào sejr acriãda a nunileírçio prcliminaÍ. o INCII^ Íeqirr su ciluçlo F!r.t conl.í3r a pÍcscnrc âçtro.

CASSIOCUNIIA DE ALMEIDA

PR(X]IJRÁDOR FEDERAL

I)ocunrcnto assirdo clclÍoni.anlcnlc por CÀSSIO Ctn{llA DE 
^LMEID^. 

dc âcotdo col)r os nonnarjlos lctsais aplicártis 
^confertncia dx àure[licidMe do documunm cÍÍ disp{rnilcl conr o códrgo ll2ó028503 m Êndcrcço clclranrico hllp //srpicns agu Bo'1br

lnlbrmâçõcs ndicl(nlais Signalário (.rJ C^SSlo CUN1Í^ DE 
^LMlilll^ 

lla(a e lloÍa: 22-03-2023 20:46. Nú,ircro dc Sutic:

I I 5:ó27019!?42,145425486251955 En)'sv)Í: 
^uktridaCc 

Ccíificâdor,r Sl:Rl'ROl(lftlv5
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